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O Congresso Nacional decreta:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para prevenir e coibir o assédio sexual contra a 

mulher no âmbito das instituições de Segurança Pública e das Forças Armadas, nos termos 

da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil  

 Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência sexual, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 

intelectual e social. 

 Art. 3º O assédio sexual configura grave violação aos direitos humanos e causa danos 

morais. 

 Art. 4º Para efeitos desta Lei considera-se instituição de Segurança Pública e de 

Defesa Nacional todos os órgãos previstos nos artigos 142 e 144 da Constituição Federal. 

TÍTULO II  
DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura o assédio sexual contra a mulher qualquer 

ação ou abordagem, de cunho sexual, seja de forma física, verbal, escrita ou psicológica, que 

gere constrangimento à vitima: 

 I – no ambiente de trabalho, compreendido como qualquer espaço ou local em que 

seja exercido o trabalho; 

 II – em qualquer relação de trabalho, compreendido como a relação decorrente do 

trabalho, ainda que fora das dependências do local de trabalho; 

 III – em razão da relação de trabalho, ainda que não esteja no horário de trabalho, 

independentemente, do emprego, cargo ou função exercida. 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER  

  Art. 6º São formas de violência e assédio sexual, entre outras: 
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 I – qualquer conduta consistente em falar, escrever ou realizar gestos para alguém 

com conotação sexual, por qualquer meio; 

 II – qualquer conduta com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro 

ou obter vantagem ou favorecimento sexual; 

 III - qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de 

relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; 

 IV – a omissão das autoridades que possuem o dever de agir quando ocorrer uma das 

hipóteses previstas nos incisos anteriores. 

 Parágrafo único. Não há violência e assédio sexual quando houver consentimento 

prévio ou concomitante. 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL  

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

 Art. 7º As instituições previstas nos artigos 142 e 144 da Constituição Federal deverão 

adotar como política institucional medidas para prevenir, punir e erradicar o assédio sexual 

contra a mulher, tendo por diretrizes: 

 I - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes 

relacionadas ao assédio sexual nas instituições para a sistematização de dados, a serem 

unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

 II – a adoção de ouvidorias pelas instituições, chefiadas por mulheres, para o 

atendimento das mulheres vítimas de violência sexual; 

 III - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

sexual contra a mulher, como a realização constante de palestras, confecção de cartilhas, 

dentre outras medidas, inclusive com o incentivo de que denunciem os casos de assédio 

sexual; 

 IV - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de prevenção e 

erradicação da violência sexual contra a mulher; 

 V - a capacitação permanente dos servidores públicos, policiais e militares quanto à 

prevenção e combate ao assédio sexual; 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 VI – a inclusão de disciplina que aborde o assédio sexual de mulheres nas instituições 

de Segurança Pública e das Forças Armadas nos cursos de formação ao ingressar na carreira 

e nos cursos obrigatórios no decorrer da carreira, como condição para ascensão funcional; 

 VII – a inclusão nos editais de concursos públicos para as instituições de Segurança 

Pública e Forças Armadas de disciplina que aborde o assédio sexual nas referidas 

instituições. 

 VIII – a inclusão automática dos autores de assédio sexual, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito em julgado da punição administrativa ou judicial, a que ocorrer 

primeiro, em programa de reeducação. 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL  

 Art. 8º A assistência à mulher em situação de assédio sexual será prestada de forma 

articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 

Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras 

normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso. 

 § 1º As mulheres vítimas de assédio sexual possuem prioridade de atendimento e 

direito ao uso do sistema de assistência social, psicológica e médica da instituição a que 

pertencer.   

 § 2º Sendo comprovado o assédio sexual, por meio de processo administrativo ou 

judicial, torna obrigatório, a quem o praticar, o ressarcimento de todos os danos causados, 

inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos 

relativos aos serviços sociais e de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência sexual, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde ou 

equivalente do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os 

serviços. 

 § 3º O ressarcimento de que trata o § 2º deste artigo não poderá importar ônus de 

qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. 

 Art. 9º Havendo indícios da prática de assédio sexual, o servidor público, policial ou o 

militar que for o suposto autor da violência sexual, deverá ser colocado em disponibilidade 

cautelar. 

 § 1º A disponibilidade cautelar é uma medida disciplinar cautelar, sem caráter 

privativo de liberdade ou restritivo de direitos, consistente na transferência temporária do 

servidor público do seu local de trabalho, policial ou o militar, com o fim de resguardar a 
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regularidade do processo apuratório instaurado. 

§ 2º A disponibilidade cautelar se encerra quando declarada a inocência ou insuficiência de 

provas através do devido processo legal, ou transformada em movimentação quando 

comprovado o cometimento de assédio sexual pelo agente. 

 § 3º A punição decorrente do ato de assédio sexual impede o autor de trabalhar em 

unidade em que o mesmo tenha ascensão funcional em relação com a ou na mesma da 

vítima, por um período de 2 (dois) anos. 

 § 4º Se declarada a inocência ou insuficiência de provas, o agente investigado 

reassume seu cargo e função, observada a sua vontade. 

 § 5º A instauração de processo administrativo disciplinar ou o recebimento de 

denúncia pelo juiz competente implica na presença de indícios mencionado no caput; 

 Art. 10. A mulher vítima de assédio sexual, se for de seu interesse, será transferida da 

unidade em que estiver lotada, a bem do serviço público, durante as investigações ou 

processo administrativo e judicial. 

 Art. 11. A mulher vítima de assédio sexual deverá tomar ciência formal da 

instauração de qualquer ato apuratório, da tramitação e da solução do processo 

administrativo, inclusive a decisão em instância recursal. 

CAPÍTULO III 

DA CRIAÇÃO DAS OUVIDORIAS E DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 Art. 12. Deverão ser criadas, no âmbito das instituições de Segurança Pública e das 

Forças Armadas de que trata esta Lei, Ouvidorias especializadas para o recebimento das 

denúncias internas de assédio sexual contra mulher. 

 § 1º As Ouvidorias criadas para o recebimento das denúncias internas deverão ser 

chefiadas por mulheres e oferecerão apoio estratégico e especializado às vítimas.  

 § 2º As Ouvidorias serão compostas: 

I – Por igual número de homens e mulheres, respeitando-se o disposto no § 1º; 

II – Levando-se em conta a ordem decrescente, ou seja, da autoridade de maior hierarquia 

para a menor, assegurando-se o disposto no § 1º; 

§ 3º O membro da Ouvidoria que figurar como autor ou vítima ou tiver relacionamento 

íntimo ou familiar com os envolvidos será considerado impedido para atuar nos casos. 

§ 4º As Ouvidorias farão o recebimento e formalização por escrito das denúncias e as 
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encaminharão à autoridade correicional competente e ao Ministério Público para 

acompanhamento das medidas adotadas. 

Art. 13. O Ministério Público deverá fiscalizar os mecanismos de prevenção e de combate ao 

assédio sexual nas instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas. 

 Art. 14. O Ministério Público realizará, anualmente, as pesquisas e estudos referidos 

no art. 7º, I, desta Lei, nas instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas. 

 Parágrafo único. A coleta de dados e informações deverá ocorrer de forma a proteger 

a identidade das participantes. 

 Art. 15. O Ministério Público poderá acompanhar os processos administrativos 

instaurados com o fim de apurar as denúncias de assédio sexual nas instituições de 

Segurança Pública e nas Forças Armadas. 

 § 1º A autoridade competente, ao determinar a instauração de qualquer processo 

administrativo que investigue o assédio sexual, deverá dar ciência ao Ministério Público. 

 § 2º A solução do processo administrativo que apura a prática de assédio sexual será 

comunicada ao Ministério Público, inclusive a decisão em instância recursal.  

 § 3º Entende-se por processo administrativo para os fins deste artigo qualquer 

processo, procedimento, sindicância ou ato apuratório, acusatório ou um mero 

levantamento de informações da denúncia de assédio sexual. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 16. As instituições de Segurança Pública e as Forças Armadas deverão adaptar 

seus órgãos, no prazo de 90 (noventa) dias, às diretrizes previstas nesta Lei, contados da sua 

entrada em vigor. 

 Art. 17. Aplica-se, no que couber, as medidas protetivas previstas na Lei n. 

11.340/2006 – Lei Maria da Penha. 

 Art. 18. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá 

ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na 

área, conforme inciso XXI, do art. 5º da CF, regularmente constituída há pelo menos um ano, 

nos termos da legislação civil. 

 Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 

ajuizamento da demanda coletiva. 
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 Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 

competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão 

estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a 

implementação das medidas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 20. Os processos administrativos e judiciais que envolvam a prática de assédio sexual 

contra a mulher são sigilosos e terão prioridade de tramitação, respeitadas as disposições 

legais. 

§ 1º A mulher que denunciar a prática de assédio sexual não sofrerá nenhuma punição, caso 

o acusado não seja condenado por insuficiência de provas. 

§ 2º O conceito de processo administrativo, para fins deste artigo, é o previsto no art. 15, § 

3º, desta Lei. 

Art. 21. As instituições de Segurança Pública e as Forças Armadas deverão providenciar a 

instalação de câmeras, na parte externa, que captem unicamente a entrada dos vestiários 

femininos, sem que possibilite a captação de imagens da parte interna do vestiário, no prazo 

de 3 (três) anos. 

§ 1º Para fins desta Lei considera-se vestiário qualquer compartimento destinado a troca de 

roupas, com ou sem armários ou camas. 

§ 2º Os locais destinados a repouso das mulheres também deverão possuir câmeras, na 

parte externa, na forma do caput deste artigo. 

Art. 22. O art. 216-A do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 216-A. Constranger alguém, por meio de chantagem ou intimidação, com o objetivo de 

satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro ou obter vantagem ou favorecimento sexual. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º O assédio sexual por chantagem é caracterizado pela relação hierárquica de 

superioridade ou condição de comando, chefia ou ascendência funcional, que visa exigir, 

ainda que de forma implícita, de pessoa a este subordinada, a realização de ato de cunho 

íntimo ou sexual, sob pena de perder o emprego ou benefícios advindos da relação de 

trabalho. 

§ 2º O assédio sexual por intimidação é caracterizado pela importunação, manifestação ou 

solicitação sexual, seja verbal, escrita, física, implícita ou explicita, com o condão de 

constranger pessoa e prejudicar a atuação laboral ou criar uma situação ofensiva, hostil, de 
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intimidação ou abuso no trabalho. 

§ 3º Para fins do caput caracteriza constrangimento falar, escrever ou realizar gestos para 

alguém com conotação sexual, por qualquer meio, sem prejuízo de outras condutas que 

possam ser consideradas constrangedoras. 

§ 4º A autoridade competente para investigar o crime do caput que se omitir a fazê-lo, 

incorrerá na pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 5º O servidor público que se omitir ao visualizar ou tomar conhecimento do assédio sexual 

e deixar de comunicar o fato à autoridade competente para a apuração, incorre na pena de 

detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

§ 6º A pena aumenta-se de um terço se o autor for superior hierárquico.”(NR) 

Art. 23. O Decreto-Lei n. 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar) passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 232-A. Constranger alguém, por meio de chantagem ou intimidação, com o objetivo de 

satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro ou obter vantagem ou favorecimento sexual. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º O assédio sexual por chantagem é caracterizado pela relação hierárquica de 

superioridade ou condição de comando, chefia ou ascendência funcional, que visa exigir, 

ainda que de forma implícita, de pessoa a este subordinada, a realização de ato de cunho 

íntimo ou sexual, sob pena de perder o emprego ou benefícios advindos da relação de 

trabalho. 

§ 2º O assédio sexual por intimidação é caracterizado pela importunação, manifestação ou 

solicitação sexual, seja verbal, escrita, física, implícita ou explicita, com o condão de 

constranger pessoa e prejudicar a atuação laboral ou criar uma situação ofensiva, hostil, de 

intimidação ou abuso no trabalho. 

§ 3º Para fins do caput caracteriza constrangimento falar, escrever ou realizar gestos para 

alguém com conotação sexual, por qualquer meio, sem prejuízo de outras condutas que 

possam ser consideradas constrangedoras. 

§ 4º A autoridade competente para investigar o crime do caput que se omitir a fazê-lo, 

incorrerá na pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 5º O servidor público que se omitir ao visualizar ou tomar conhecimento do assédio sexual 

e deixar de comunicar o fato à autoridade competente para a apuração, incorre na pena de 

detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. 
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§ 6º A pena aumenta-se de um terço se o autor for superior hierárquico.”(NR) 

Art. 24. O Decreto-Lei n. 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar) 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15-A. Nos casos de crime de violência sexual praticados contra mulher, sempre que 

possível, o inquérito será presidido, por pessoa do sexo feminino e de grau hierárquico 

superior ao do investigado, devendo a impossibilidade ser justificada.”(NR) 

.............................................................................. 

“Art. 399-A. A composição do Conselho Especial de Justiça e do Conselho Permanente de 

Justiça serão regulamentadas em lei, devendo-se observar nos crimes praticados mediante 

violência sexual contra a mulher, a presença de dois oficiais do sexo masculino e duas oficiais 

do sexo feminino.”(NR) 

 Art. 25. A Lei 8.457, de 04 de setembro de 1992 (Lei de Organização da Justiça Militar 

da União) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16-A. Nos casos de crime de violência sexual praticados contra mulher, os Conselhos de 

Justiça serão compostos da seguinte forma: 

I - Conselho Especial de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça Militar ou juiz federal 

substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 (quatro) juízes militares, dentre os quais 

1 (um) oficial-general ou oficial superior, dentre estes, necessariamente, dois oficiais do sexo 

masculino e duas oficiais do sexo feminino; 

II - Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça Militar ou juiz 

federal substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 (quatro) juízes militares, dentre 

os quais pelo menos 1 (um) oficial superior, dentre estes, necessariamente, dois oficiais do 

sexo masculino e duas oficiais do sexo feminino.”(NR) 

Art. 26. A Lei n. 6.880, de 09 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares) passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 42 ................................................................ 

.............................................................................. 

§ 2º No concurso de crime militar e de contravenção ou transgressão disciplinar, quando 

forem da mesma natureza, será aplicada somente a pena relativa ao crime, exceto nas 

infrações disciplinares praticadas com violência à mulher.”(NR) 

Art. 27. A Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) passa a 
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vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 ................................................................. 

............................................................................... 

XI – praticar assédio sexual.”(NR) 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição está motivada em uma recente e importante pesquisa realizada pelos 

Professores e Juízes, Dr. Rodrigo Rodrigo Foureaux e Dra. Mariana Aquino, em que apurou 

altos índices de assédio sexual sofrido por profissionais das polícias Civil, Militar, Federal, 

Rodoviária Federal e Penal, Corpo de Bombeiros, Guarda Civil, Exército, Marinha e 

Aeronáutica, no âmbito das instituições de Segurança Pública e das Forças Armadas. 

A jurista Alice Monteiro de Barros explica que o assédio sexual pode ocorrer de duas formas, 

que são por chantagem e por intimidação. A Ilustre Professora diferencia as espécies como 

sendo uma por meio de importunações, manifestações, solicitações ou incitações sexuais 

inoportunas, com a finalidade de prejudicar a atuação laboral ou criar uma situação 

ofensiva, enquanto a outra é através de exigência formulada por superior hierárquico a 

subordinado, para que se preste à atividade sexual, sob pena de perder o emprego ou 

benefícios advindos da relação de trabalho. Alice Monteiro de Barros assim leciona: 

“Esses conceitos destacam o "assédio sexual por intimidação", que é o mais genérico, e o "assédio 

sexual por chantagem". O primeiro caracteriza-se por incitações sexuais importunas, de uma 

solicitação sexual ou de outras manifestações da mesma índole, verbais ou físicas, com o efeito de 

prejudicar a atuação laboral de uma pessoa ou de criar uma situação ofensiva, hostil, de intimidação 

ou abuso no trabalho.” 

E continua: 

“Já o "assédio sexual por chantagem" traduz exigência formulada por superior hierárquico a um 

subordinado, para que se preste à atividade sexual, sob pena de perder o emprego ou benefícios 

advindos da relação de emprego.” (excertos extraídos da página 

https://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_54/Alice_Barros1.pdf ) 

Visando abrigar ambos conceitos no tipo penal, propomos a alteração dos artigos 216-A, do 

Código Penal, assim como do 232-A, do Código Penal Militar, tencionando harmonizar a este 

formato. 

A minha experiencia como policial militar em Minas Gerais, em especial na presidência e 

https://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_54/Alice_Barros1.pdf
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diretoria da Associação dos Praças Policiais e Bombeiros Militares nos permite dizer que de 

fato há casos de assedio sexual nas instituições descritas nos artigos 142 e 144 da CF, ao 

mesmo tempo que nos impõe o dever de reconhecer os esforços institucionais para 

combater esta prática e, portanto, reconhecer que os casos não são rotineiros e muito 

menos institucionalizados. 

No entanto, um único caso concreto, ou possibilidade de o tê-lo, já seria suficiente para nos 

impor regramentos legais para evitar e combater o assédio sexual nestas instituições. Até 

por que direito que não está em lei, é favor, e o estado não faz favor. 

Assim, para melhor fundamentar nossa proposição, entendemos pertinente transcrever os 

apontamentos e levantamentos feitos pelos Insignes Professores em sua pesquisa, a qual 

reproduzimos em sua literalidade: 

“Pesquisa realizada por Rodrigo Foureaux e Mariana Aquino acerca do assédio sexual nas 

instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas, demonstrou uma realidade de alto 

índice de assédio sexual nessas instituições. 

1.897 mulheres, de todo o Brasil, da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros 

Militar, da Polícia Penal, da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Guarda 

Municipal e das Forças Armadas participaram da pesquisa, respondendo às perguntas pelo 

Formulário do Google no final de agosto de 2020 e no início de setembro de 2020. 

A pesquisa apontou que 74% das mulheres das instituições de Segurança Pública e das Forças 

Armadas sofrem assédio sexual. 83% das mulheres assediadas não denunciaram o assédio 

por não acreditarem na instituição, por medo de sofrer represália, medo de se expor e de 

atrapalhar a carreira. 88% das mulheres não se sentem protegidas pela instituição para 

denunciarem o assédio sexual. 92% das mulheres relataram que as instituições não possuem 

nenhuma campanha de prevenção e combate ao assédio sexual. A maioria das mulheres que 

denunciou o assédio sofreu represálias e o assediador não foi punido. 

Foram colhidos relatos, por escrito, de como o assédio sexual ocorreu e foram 

disponibilizados mais de 700 relatos que  são chocantes e difíceis de serem escritos. Há 

relatos de estupro e que não deu em nada, além de inúmeros relatos absurdos. 

Há vários relatos de depressão e pensamentos suicidas. Inclusive, relato de mulher que 

pensou em matar o assediador. Várias mulheres relataram sequelas e a realização de 

tratamento médico e psicológico. 

Há um alto número de relatos de que chefes e superiores hierárquicos pedem favores sexuais 

para concederem privilégios e benefícios para as mulheres na carreira. Uma relatou que 

chegou a ter relações sexuais com o chefe para conseguir o que queria, pois era a condição. 
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As que não aceitam são perseguidas, punidas, transferidas. 

A atividade policial e/ou militar apresenta-se cultural e socialmente, por razões históricas, 

como uma atividade tipicamente masculina, em que pese as mulheres possuírem completas 

condições de desempenharem as mesmas atividades que os homens com qualidade igual ou 

superior. A hegemonia masculina, decorrente na maior parte em razão da limitação de vagas 

para o ingresso na carreira, e a discriminação contra a mulher, tornam-se evidentes quando 

a mulher busca superar as barreiras culturais, sociais e históricas, e ocupar posições de 

destaque ou, até então, ocupadas somente por homens ou majoritariamente por homens, 

sendo o assédio sexual uma das formas de discriminação e que busca dificultar e impedir o 

avanço da mulher, que receosa em denunciar, sofrer perseguições, se expor e não progredir 

na carreira profissional, acaba por aderir à "cultura do silêncio". 

Termos como "polícia é coisa pra homem", "polícia não é lugar pra mulher", "que bom que 

tem mulher para enfeitar o quartel", "as mulheres são patrimônio da polícia", “as novinhas”, 

“novo curso de formação está cheio de novinhas gostosas” são expressões que não são 

incomuns e demonstram a coisificação da mulher pelos policiais e militares. 

Nesse sentido Eduardo Godinho Pereira e Adla Betsaida Martins Teixeira no artigo "A 

Profissionalização de Mulheres e Homens na Polícia Militar Mineira segundo a Perspectiva de 

Gênero" afirmam que: 

Porém, os resultados mostraram que ainda existe um tratamento diferenciado entre mulheres e 

homens, que influencia na formação policial. Ficou evidente que as mulheres são segregadas de 

algumas atividades acadêmicas, pois, verificou-se que aos homens são destinadas as funções de 

destaque durante o Curso de Formação de Oficiais, enquanto que as mulheres assumem funções de 

“menor” prestígio. Essa distinção marca e evidencia fortemente a segregação de gênero no 

ambiente policial militar, desde os bancos de escola. 

Os resultados obtidos na pesquisa mostram que as mulheres enfrentam desigualdade de gênero. Pelo 

que foi verificado nas respostas apresentadas pelos professores durante as entrevistas, no tocante às 

atividades práticas de suas disciplinas, percebeu-se que as mulheres são tratadas de forma 

diferenciada. O que ficou explícito nas entrevistas é que há uma espécie de eleição de uma 

masculinidade hegemônica para a realização de atividades policiais, resultando na negação da 

feminilidade. Exige-se aquele homem que atenda a um “ideal masculino”, segregando as mulheres e 

homens que não atendam a este perfil. Ficou demonstrado na pesquisa uma negação da 

feminilidade para as funções que envolvam o risco à vida e o emprego do uso da força. Para estas 

funções são “idealizados” o homem guerreiro, viril, combativo, destemido e corajoso, sempre pronto 

a enfrentar o perigo, deixando para as mulheres as funções burocráticas e essencialmente aquelas 

que não tragam risco elevado ou que estejam diretamente ligadas às áreas do assistencialismo e 

cuidado. (grifo nosso) 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

A divisão sexual do trabalho policial e militar é uma realidade. Existem funções que somente 

homens podem exercer, ainda que plenamente possível de serem realizadas por mulheres, o 

trabalho do homem vale mais do que o da mulher e as mulheres possuem uma barreira 

invisível – e muitas vezes visível – que as impedem de ascender em condições de igualdade 

com os homens, sendo o assédio sexual uma das barreiras. 

A análise dos diversos relatos nesta pesquisa e de outros estudos semelhantes permitem 

afirmar que há uma falsa crença em desmerecer as conquistas das mulheres que ocupam o 

topo das instituições ou que obtêm promoções e funções de destaque, em razão do 

imaginário de que a mulher obteve sucesso por ter cedido às investidas sexuais de superiores 

hierárquicos, o que representa uma visão discriminatória e de que as mulheres não possuem 

condições, em razão, única e exclusivamente de seu trabalho, em ascender 

profissionalmente.  

Há muitos relatos de superiores hierárquicos que oferecem benefícios e vantagens na 

carreira, caso as mulheres prestem favores sexuais, como promessas de promoções, escalas 

de serviço melhores e proteção, criando-se um imaginário de que as mulheres que se 

destacam e ocupam posições de prestígio nas instituições dependessem dos homens. 

Chama atenção o fato de pesquisa realizada anteriormente, em 20151, ter constatado o alto 

índice de assédio das mulheres nas instituições policiais, ter sido amplamente divulgada no 

país2, e até a presente data as instituições nada ou muito pouco fizeram para adotarem 

sérias medidas de prevenção e combate ao assédio sexual. 

Os diversos relatos, de forma detalhada, aliados ao estado da arte, concedem credibilidade à 

pesquisa, por reforçar que foram mulheres das instituições de Segurança Pública e das Forças 

Armadas que responderam, já que os detalhes, as informações, a seriedade de cada relato, 

somado a pesquisas semelhantes comprovam o alto índice de assédio sexual e demonstra 

que a pesquisa realizada indica a realidade nas instituições de Segurança Pública e nas 

Forças Armadas, em termos de altos índices de assédio sexual, sendo necessário realizar uma 

pesquisa mais profunda em cada instituição com uma amostra maior, por pesquisador 

externo, com o fim de obter dados que se aproximem mais da realidade. 

A partir do momento em que as instituições de Segurança Pública e as Forças Armadas têm 

ciência que a prática do assédio sexual possui números alarmantes e nada fazem para 

prevenir, coibir e erradicar essa prática, torna-se um problema institucional e não isolado dos 

policiais, bombeiros, guardas e militares que assediam. 

                                                      
1  Disponível em: <https://forumseguranca.org.br/publicacoes_posts/as-mulheres-nas-instituicoes-policiais/> Acesso em: 
24/09/2020. 
2 Disponível em: <http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2015/03/pesquisa-diz-que-40-das-policiais-ja-sofreram-assedio-
sexual-ou-moral.html>. Acesso em: 24/09/2020. 

http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2015/03/pesquisa-diz-que-40-das-policiais-ja-sofreram-assedio-sexual-ou-moral.html
http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2015/03/pesquisa-diz-que-40-das-policiais-ja-sofreram-assedio-sexual-ou-moral.html
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Em se tratando de assédio sexual, foi constatado que as instituições não adotam medidas 

eficazes, razão pela qual passam a ser corresponsáveis pelas práticas de assédio sexual por 

parte de seus integrantes. 

As mulheres que trabalham nas instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas não 

possuem segurança e confiança para denunciarem as práticas de assédio sexual – 88% não 

se sentem protegidas institucionalmente para denunciarem -, não acreditam que as 

instituições levariam a sério a denúncia e possuem receio das denúncias voltarem contra si e 

sofrerem diversos prejuízos relacionados à imagem e à carreira. 

Diversos são os relatos de depressão e pensamentos suicidas pelas vítimas de assédio sexual. 

Houve relato, inclusive de pensamento homicida, em razão da falta de apoio das instituições. 

Em São Paulo, em 12 de maio de 2020, uma Cabo da Polícia Militar chegou a praticar o crime 

de homicídio contra um Capitão da PMESP e alegou que era assediada pela vítima e havia 

denunciado o caso e pedido a transferência para outra unidade da corporação.3 

Os assédios sexuais nas instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas se iniciam no 

curso de formação, no início da carreira, e se prolongam por toda a carreira e na medida em 

que a mulher ascende na profissão os assédios diminuem, já que passam a ocupar cargos e 

funções de maior respeitabilidade em âmbito institucional e reduz o número de superiores 

hierárquicos, que são os principais assediadores. 

A pesquisa constatou interferências, por parte de superiores hierárquicos, na vida privada 

das mulheres, com críticas aos namorados, sobretudo se estes são civis ou subordinados 

hierárquicos, como se ser superior hierárquico à mulher ou ao namorado fosse “mais 

interessante” para a mulher. 

Verificou-se haver um ambiente institucional de “normalização” da prática de assédio sexual, 

na medida em que são vários os relatos de mulheres que procuraram o comando, a chefia 

para relatar o assédio sexual, não obtêm apoio, são desacreditadas e ainda há resposta que 

é normal as mulheres policiais sofrerem esse “tipo de assédio”, pois hoje são mais bonitas do 

que antigamente. 

Constatou-se que muitas mulheres que realizam a denúncia são punidas pelo comando, por 

motivos diversos que ocultam os motivos reais ou por terem inventado história, ou 

extraoficialmente, ao serem escaladas nos “piores” em serviços. 

Apurou-se que as mulheres quando assediadas na presença de outros policiais e militares, 

estes nada fazem e, muitas vezes, endossam a prática do assédio e ao serem arrolados como 

                                                      
3  Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/05/14/justica-militar-decreta-prisao-e-quebra-sigilos-
de-pm-que-matou-capitao-dentro-de-batalhao-em-sp.ghtml>. Acesso em: 23/09/2020. 

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/05/14/justica-militar-decreta-prisao-e-quebra-sigilos-de-pm-que-matou-capitao-dentro-de-batalhao-em-sp.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/05/14/justica-militar-decreta-prisao-e-quebra-sigilos-de-pm-que-matou-capitao-dentro-de-batalhao-em-sp.ghtml
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testemunhas não dizem a verdade por receio de sofrer represália por parte do assediador, 

quando este é superior hierárquico. 

Notou-se também um desrespeito com as mulheres homoafetivas, em razão das propostas 

de homens para que tivessem relação sexual juntos ou que o problema da mulher 

homoafetiva foi não ter tido um homem que “desse um jeito”. 

Ficou demonstrado que há um grande desrespeito e desprezo pelas mulheres, em razão do 

uso de termos extremamente baixos, ofensivos e indecentes pelos homens dentro das 

viaturas e no ambiente de trabalho. 

As mulheres vítimas de assédio sexual ficam em uma situação extremamente difícil. Se não 

cedem às investidas do assediador passam a ser perseguidas e rejeitadas profissionalmente; 

se denunciam ao superior hierárquico muitas vezes são desacreditadas e são vistas como 

causadoras do assédio, além de serem expostas e mal faladas. Há uma completa inversão de 

valores. 

Diversas mulheres disseram que não conseguiriam relatar o ocorrido, em razão do 

sofrimento causado e lembranças negativas ao rememorar o assédio sexual sofrido. Isto é, 

pesquisas como a aqui apresentada devem ser realizadas com cautela, evitando-se que 

sejam feitas em curto espaço de tempo para evitar a revitimização. 

Uma parcela expressiva de mulheres (40%) não responderiam uma pesquisa realizada pela 

própria instituição em que trabalham da mesma forma que responderam a essa pesquisa, o 

que demonstra a necessidade de pesquisas que abordem esse tema serem realizadas por 

pesquisador externo. 

A pesquisa comprovou que muitas das poucas mulheres vítimas de assédio sexual que 

procuram as instituições ficam desamparadas, sofrem revitimização e as instituições não 

adotam nenhuma política de prevenção e combate ao assédio sexual - ou o que fazem é 

insuficiente -, o que pode resultar na prática de violência institucional. 

Constatou-se que as mulheres das instituições de Segurança Pública e das Forças Armadas 

encontram-se sufocadas, querem pedir socorro, gritar, mas não possuem voz.” 

Ou seja, com base na pesquisa e estudos levantados, identifica-se que há um severo e 

imensurável dano praticado as mulheres vítimas de assédio sexual – além de amargar o 

sofrimento pelo abuso e as consequências físicas, emocionais e psicológicas que isso causa, 

ainda experimentam, muitas vezes, punições e situações vexatórias no âmbito profissional, 

como se fossem as próprias causadoras do injusto. 

Por outro lado, os autores desses abusos se veem como intocáveis e sentem que suas ações 
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jamais serão censuradas, ou seja, se sentem em verdadeira condição de impunidade, e, com 

isso, acabam fomentando ainda mais essa cultura deturpada de reduzir, desprestigiar e 

praticar toda forma de abuso contra as mulheres. 

Essas situações devem, imediatamente, ser cessadas. Por isso, apresentamos esta 

proposição, para a qual solicitamos apoio de nossos pares. 

 Sala das Sessões, 23 de outubro de 2020. 

Deputado Federal SUBTENENTE GONZAGA 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 

XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência 

da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 

de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 
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outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 

tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
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atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade 

federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e 

distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

§ 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código 

Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 

cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 

exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.224, 

de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com cena de 

nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, vídeo, áudio 

ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou 

libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 

atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-veto-14630-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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LIVRO ÚNICO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES SEXUAIS 

 

Estupro 

Art. 232. Constranger mulher a conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, sem prejuízo da correspondente à violência.  

 

Atentado violento ao pudor  

Art. 233. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a presenciar, a praticar ou 

permitir que com ele pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem prejuízo da correspondente à violência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 

atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Encarregado de inquérito. Requisitos  

Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, oficial de posto não inferior ao 

de capitão ou capitão-tenente; e, em se tratando de infração penal contra a segurança nacional, 

se-lo-á, sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua hierarquia, se 

oficial o indiciado.  

 

Sigilo do inquérito  

Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode permitir que dele tome 
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conhecimento o advogado do indiciado 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO ORDINÁRIO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da instalação do Conselho de Justiça 
 

Providências do auditor  
Art. 399. Recebida a denúncia, o auditor:  

 

Sorteio ou Conselho  
a) providenciará, conforme o caso, o sorteio do Conselho Especial ou a convocação do 

Conselho Permanente, de Justiça;  

 

Instalação do Conselho  
b) designará dia, lugar e hora para a instalação do Conselho de Justiça;  

 

Citação do acusado e do procurador militar  
c) determinará a citação do acusado, de acordo com o art. 277, para assistir a todos os termos 

do processo até decisão final, nos dias, lugar e horas que forem designados, sob pena de 

revelia, bem como a intimação do representante do Ministério Público;  

 

Intimação das testemunhas arroladas e do ofendido  
d) determinará a intimação das testemunhas arroladas na denúncia, para comparecerem no 

lugar, dia e hora que lhes for designado, sob as penas de lei; e se couber, a notificação do 

ofendido, para os fins dos arts. 311 e 312.  

 

Compromisso legal  
Art. 400. Tendo à sua direita o auditor, à sua esquerda o oficial de posto mais elevado ou mais 

antigo e, nos outros lugares, alienadamente, os demais juízes, conforme os seus postos ou 

antigüidade, ficando o escrivão em mesa próxima ao auditor e o procurador em mesa que lhe 

é reservada — o presidente, na primeira reunião do Conselho de Justiça, prestará em voz alta, 

de pé, descoberto, o seguinte compromisso: "Prometo apreciar com imparcial atenção os fatos 

que me forem submetidos e julgá-los de acordo com a lei e a prova dos autos." Esse 

compromisso será também prestado pelos demais juízes, sob a fórmula: "Assim o prometo."  

Parágrafo único. Desse ato, o escrivão lavrará certidão nos autos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 
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Organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços Auxiliares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

PARTE I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS AUDITORIAS E DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

 

Seção I 

Da Composição das Auditorias 

 

Art. 15. Cada Auditoria compõe-se de 1 (um) juiz federal da Justiça Militar, 1 (um) juiz 

federal substituto da Justiça Militar, 1 (um) diretor de Secretaria, 2 (dois) oficiais de justiça 

avaliadores e demais auxiliares, conforme quadro previsto em ato do Superior Tribunal 

Militar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.774, de 19/12/2018) 

 

Seção II 

Da Composição dos Conselhos 
 

Art. 16. São duas as espécies de Conselhos de Justiça:  

a) (Revogada pela Lei nº 13.774, de 19/12/2018)  

b) (Revogada pela Lei nº 13.774, de 19/12/2018)  

I - Conselho Especial de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça Militar ou juiz federal 

substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 (quatro) juízes militares, dentre os quais 

1 (um) oficial-general ou oficial superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.774, de 19/12/2018) 

II - Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça Militar ou juiz 

federal substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 (quatro) juízes militares, dentre os 

quais pelo menos 1 (um) oficial superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.774, de 19/12/2018) 

 

Art. 17. Os Conselhos Especial e Permanente funcionarão na sede das Auditorias, salvo casos 

especiais por motivo relevante de ordem pública ou de interesse da Justiça e pelo tempo 

indispensável, mediante deliberação do Superior Tribunal Militar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13774-19-dezembro-2018-787490-publicacaooriginal-157033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13774-19-dezembro-2018-787490-publicacaooriginal-157033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13774-19-dezembro-2018-787490-publicacaooriginal-157033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13774-19-dezembro-2018-787490-publicacaooriginal-157033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13774-19-dezembro-2018-787490-publicacaooriginal-157033-pl.html
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ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES MILITARES 
 

Seção I 

Conceituação 
 

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres militares constituirá crime, contravenção 

ou transgressão disciplinar, conforme dispuser a legislação ou regulamentação específicas.  

§ 1º A violação dos preceitos da ética militar será tão mais grave quanto mais elevado for o 

grau hierárquico de quem a cometer.  

§ 2º No concurso de crime militar e de contravenção ou transgressão disciplinar, quando 

forem da mesma natureza, será aplicada somente a pena relativa ao crime.  
 

Art. 43. A inobservância dos deveres especificados nas leis e regulamentos, ou a falta de 

exação no cumprimento dos mesmos, acarreta para o militar responsabilidade funcional, 

pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica.  

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal 

poderá concluir pela incompatibilidade do militar com o cargo ou pela incapacidade para o 

exercício das funções militares a ele inerentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 
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II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de saúde 

sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.650, de 11/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 
 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até 

cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício 

financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 29/12/2016, 

somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.036, DE 2020 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 

Cria a Campanha Permanente de Conscientização e de Enfrentamento 
ao Assédio e Violência Sexual contra as Mulheres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5016/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criada a campanha permanente de conscientização e 

enfrentamento ao assédio e a violência sexual.  

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios: 

I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher; 

II - a responsabilidade do poder público no enfrentamento ao assédio e à 

violência sexual; 

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos 

seus direitos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das relações 

domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

V - o dever da União de assegurar às mulheres as condições para o exercício 

efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à 

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária; 

VI - a formação permanente quanto às questões de gênero e de raça ou 

etnia; 

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos 

de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e 
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de raça ou etnia. 

Art. 3º A campanha permanente terá como objetivos: 

I - enfrentar o assédio e a violência sexual nos equipamentos, espaços 

públicos e transportes coletivos; 

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual; 

III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo 

acolhimento e atendimento das mulheres; 

IV - incentivar a denúncia das condutas tipificadas. 

Art.4º São ações da campanha permanente de enfrentamento ao assédio e à 

violência sexual: 

I – a promoção de campanhas educativas e não discriminatórias de 

enfrentamento ao assédio e a violência sexual; 

II – a criação de cartilhas com explicações sobre o assédio e a violência 

sexual; 

III - a formação permanente dos servidores e prestadores de serviço sobre o 

assédio e a violência sexual; 

IV – o empoderamento da mulher para que esta denuncie o ocorrido, caso 

deseje; 

V – a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às 

vítimas de assédio e a violência sexual. 

Art. 5º O Poder Executivo usará todos os espaços disponíveis para a 

divulgação, como por exemplo, contas de serviços públicos, cartazes em meios de 

transporte e avisos em seus sítios eletrônicos para divulgar campanhas educativas 

permanentes de enfrentamento ao assédio e à violência sexual. 

Art.6º. O Poder Executivo promoverá o treinamento e formação dos 

servidores e prestadores de serviço sobre o tema. 

§1º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço 

observará, prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no local de 

trabalho e o acolhimento das vítimas de assédio e a violência sexual. 

§2º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço deverá 
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observar os princípios previstos no art. 2º. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor 120 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O presente projeto de lei visa estabelecer diretrizes para o 

enfrentamento contra o assédio e a violência contra as mulheres. 

A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas de 

violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e 

à integridade física. Apesar de ser um fenômeno que atinge grande parte das 

mulheres em diferentes partes do mundo, dados e estatísticas sobre a dimensão do 

problema ainda são bastante escassos e esparsos. 

O conceito de violência contra as mulheres é bastante amplo e compreende 

diversos tipos de violência: a violência doméstica (que pode ser psicológica, sexual, 

física, moral e patrimonial), a violência sexual, o abuso e a exploração sexual 

mulheres adolescentes/jovens, o assédio sexual no trabalho, o assédio moral, o 

tráfico de mulheres, a violência institucional. 

O projeto possui como um de seus eixos o enfrentamento à violência contra a 

mulher, que por sua vez, define como objetivo a criação de uma Política Nacional. 

Vale notar que a questão do enfrentamento a todas as formas de violência contra a 

mulher foi mantida como um eixo temático na II Conferência Nacional de Políticas 

para as Mulheres, realizada em agosto de 2007. 

Dados de investigação conduzida pela Universidade de São Paulo em 

conjunto com a Organização Mundial de Saúde (2001) demonstram que 27% de 

4.299 mulheres entrevistadas na Grande São Paulo e 34% na Zona da Mata 

pernambucana relataram algum episódio de violência física cometido por parceiro ou 

ex-parceiros; e que 29% das entrevistadas com mais de 15 anos referiram ter sido 

vítimas de violência sexual por parte de estranhos. Em pesquisa realizada pelo 

DataSenado em 2005, 17% das mulheres entrevistadas declararam já ter sofrido 

algum tipo de violência doméstica em suas vidas e 40% relatam já ter presenciado 

algum ato de violência doméstica contra outras mulheres, sendo que 80% desses 

constituíram atos de violência física. 

 Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  
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Sala das Sessões, em          de                         de 2020. 

 

Deputado JUNINHO DO PNEU 

DEM/RJ 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.254, DE 2020 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, lei Maria da Penha, que 
cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, para dispor sobre a obrigatoriedade da presença de matérias 
específicas de combate e prevenção da violência doméstica contra a 
mulher nos cursos de formação dos agentes de segurança pública. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 808/2022, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
808/2022, NOS TERMOS DO ART. 142, CAPUT, E 143, II, "B", DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APENSE-SE, POIS, O PROJETO DE LEI        N. 5.254/2020, CABEÇA 
DO BLOCO DO QUAL O PROJETO DE LEI            N. 4.282/2021 FAZ 
PARTE, COM SEUS APENSOS, AO PROJETO DE LEI    N. 
5.016/2020. PUBLIQUE-SE.” 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Da Deputada Policial Katia Sastre)

Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto de 2006, lei Maria da Penha,
que  cria  mecanismos  para  coibir  a
violência doméstica e familiar contra
a  mulher,  para  dispor  sobre  a
obrigatoriedade  da  presença  de
matérias  específicas  de  combate  e
prevenção  da  violência  doméstica
contra  a  mulher  nos  cursos  de
formação dos agentes de segurança
pública.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

para  incluir,  em  seu  artigo  10-A,  três  novos  parágrafos,  que  preveem  a

obrigatoriedade da presença de matéria específica nos cursos de formação dos

profissionais de segurança pública,  para tratar  do combate e prevenção da

violência doméstica contra a mulher.

Art. 2º O artigo 10-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.10-A ..................................................................................... 
....................................................................................................
....................................................................................................

§  3º  A  capacitação  a  que  se  refere  o  caput,  deverá  ser

garantida por meio da inclusão de matéria específica que trate

do  combate  e  a  prevenção  da  violência  doméstica  contra  a

mulher  nos  cursos  de  formação  de  todos  os  agentes  de

segurança pública.

§ 4º Para fins do parágrafo 3º serão considerados agentes de

segurança pública todos aqueles mencionados nos incisos do

art.  144  da  Constituição  Federal,  e  ainda  os  que  a  lei

determinar.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 428, Praça dos Três Poderes, Brasília/DF – CEP: 70160-900
Tel.: (61) 3215-5428 | dep.policialkatiasastre@camara.leg.br
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§ 5º A inclusão da matéria de que trata o parágrafo 3º, será

realizada em âmbito das competências dos entes federados,

podendo  ser  adotada  a  matriz  curricular  nacional,  elaborada

pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados, casa do povo, tem a obrigação de

legislar e propor matérias de aperfeiçoamento do ordenamento jurídico pátrio,

buscando sempre responder aos anseios da população do Brasil,  por  esse

motivo submeto o presente projeto de lei.

Percebe-se  na  sociedade  a  necessidade  de  uma  maior

conscientização  e  formação  das  forças  de  segurança  pública  para  melhor

atendimento às mulheres em situação de violência doméstica, sobretudo com o

aumento expressivo nos casos de violência doméstica registrados durante o

período de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19.

Entendendo que a Lei  Maria  da  Penha trouxe para a  pauta

nacional os anseios das mulheres por maior proteção social e expôs a dura

realidade  brasileira,  é  necessário  aprimorar  o  texto  da  lei  para  prever  a

necessidade da inclusão dessa matéria também nos cursos de formação, de

maneira específica.

Não é somente o policial civil que atende mulheres em situação

de violência, mas sim todos os agentes de segurança pública, por isso deve ser

garantida uma formação compatível com a lei 11.340/2006.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 428, Praça dos Três Poderes, Brasília/DF – CEP: 70160-900
Tel.: (61) 3215-5428 | dep.policialkatiasastre@camara.leg.br
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Ante  o  exposto  e  em  resposta  aos  anseios  da  sociedade

brasileira pela proteção da mulher em situação de violência doméstica, peço o

apoio dos nobres colegas para a aprovação e aperfeiçoamento do presente

projeto de lei, buscando sempre o aprimoramento do ordenamento jurídico para

acompanhar as mudanças sociais.

Sala das Sessões, em de novembro de 2020.

Policial Katia Sastre
Deputada Federal

PL/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 
Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida.  

 
Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 
preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 
testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 
seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, 
considerada a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 
suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o 
mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a 
vida privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 
testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 
procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 
conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional 
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especializado em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou 
policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 
degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 
Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

a autoridade policial deverá, entre outras providências:  
I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  
II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  
III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  
IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  
V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 
competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 
dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.574, DE 2020 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Cria mecanismos para prevenir e coibir o assédio sexual contra a 
mulher, nos termos do inciso III do art. 1º e do §2º do art. 5º da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; altera o 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5016/2020.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para prevenir e coibir o assédio sexual 

contra a mulher nos termos do inciso III do art. 1º e do §2º do art. 5º da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra 

a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher. 

 Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, renda, cultura, 

nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 

sem violência sexual, preservar sua saúde física e mental. 

 Art. 3º A prática do assédio sexual configura grave violação aos direitos 

humanos e sujeito o infrator às penalidades criminais previstas em lei, sem prejuízo 

da responsabilização cível e administrativa correspondente.  

 Art. 4º O disposto nesta lei aplica-se às pessoas jurídicas de direito privado e 

de direito público, seus integrantes, inclusive da administração direta, autárquica e 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

TÍTULO II  
DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 Art. 5º Para os efeitos desta lei, configura o assédio sexual contra a mulher 

qualquer ação de cunho sexual, seja de forma física, verbal, escrita ou psicológica, 

que gere constrangimento à vítima, no ambiente de trabalho ou em razão dele, ainda 

que fora de suas dependências.  

CAPÍTULO II  

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER  

 Art. 6º São formas de violência e assédio sexual, entre outras:  

 I – qualquer conduta consistente em falar, escrever ou realizar gestos com 

conotação sexual, por qualquer meio;  

 II – qualquer conduta com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de 

terceiro ou obter vantagem ou favorecimento sexual;  

 III - qualquer conduta que constranja a presenciar, a manter ou a participar de 

atos libidinosos ou relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, 

coação ou uso da força;  

 IV – a omissão das autoridades que possuem o dever de agir quando ocorrer 
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uma das hipóteses previstas nos incisos anteriores, quando presenciar ou tiver 

ciência do fato.  

 Parágrafo único. Não há violência e assédio sexual quando houver 

consentimento prévio ou concomitante.  

TÍTULO III  
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL  

CAPÍTULO I  

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO  

 Art. 7º As pessoas jurídicas previstas no art. 4º desta Lei deverão adotar 

como política institucional medidas para prevenir, punir e erradicar o assédio sexual 

contra a mulher, tendo por diretrizes:  

 I - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes relacionadas ao assédio sexual, para a sistematização de dados, a serem 

unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas 

adotadas;  

 II – dispor de mulheres no âmbito das ouvidorias ou órgãos que exerçam 

estas funções, para o atendimento das mulheres vítimas de violência sexual;  

 III - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da 

violência sexual contra a mulher, como a realização constante de palestras, 

confecção de cartilhas, dentre outras medidas, inclusive com o incentivo de que 

denunciem os casos de assédio sexual;  

 IV - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros 

instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes 

e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas 

de prevenção e erradicação da violência sexual contra a mulher;  

 V - a capacitação permanente dos empregados e dos agentes públicos 

quanto à prevenção e combate ao assédio sexual;  

 VI – a inclusão de disciplina que aborde o assédio sexual de mulheres nos 

cursos de capacitação ou de aperfeiçoamento profissional; 

 VII – a inclusão automática dos autores de assédio sexual, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito em julgado da punição administrativa ou judicial, a que 

ocorrer primeiro, em programa de reeducação. 

CAPÍTULO II  
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER  

 Art. 8º A assistência à mulher em situação de assédio sexual será prestada de 

forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstas na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção.  

 § 1º As mulheres vítimas de assédio sexual possuem prioridade de 

atendimento e direito ao uso do sistema de assistência social, psicológica e médica 

da entidade a que pertencer ou, na impossibilidade, de instituições ou profissionais 

conveniados, sem prejuízo das demais hipóteses legais de prioridades no 

atendimento público e privado. 

 § 2º Sendo comprovado o assédio sexual, por meio de processo 

administrativo ou judicial, torna obrigatório, a quem o praticar, o ressarcimento de 

todos os danos causados, inclusive o de ressarcir ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), de acordo com a tabela SUS, dos custos relativos aos serviços sociais e de 

saúde prestados para o total tratamento das vítimas em situação de violência sexual, 

recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde ou equivalente do 

ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

 § 3º O ressarcimento de que trata o § 2º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem 

configurar atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada.  

 Art. 9º Como medida cautelar e a fim de que o suposto autor do ato de 

assédio, não venha a influir na apuração da irregularidade ou reiterar a prática 

infracional, a autoridade instauradora do processo disciplinar ou judicial, poderá 

determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual 

cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

 Art. 10. No curso de processo administrativo ou judicial, em que se apure a 

prática de assédio sexual, a mulher, se for de seu interesse, poderá ser transferida 

da unidade em que estiver lotada, a bem do serviço público, durante o processo.  

Parágrafo único. Permanecendo na mesma unidade do acusado, é direito da mulher, 

vítima de abuso sexual, não estar na subordinação direta do acusado pela prática do 

ato em apuração. 
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 Art. 11. A mulher vítima de assédio sexual deverá tomar ciência formal da 

instauração de qualquer ato apuratório, da tramitação e da solução do processo 

administrativo, inclusive a decisão em instância recursal.  

CAPÍTULO III  

DAS OUVIDORIAS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 Art. 12. As ouvidorias ou órgãos equivalentes, deverão dispor de efetivo 

feminino, para o recebimento das denúncias internas de assédio sexual contra a 

mulher.  

 § 1º As Ouvidorias oferecerão apoio estratégico e especializado às vítimas.  

 § 2º O membro da Ouvidoria que figurar como autor ou vítima ou tiver 

relacionamento íntimo ou familiar com os envolvidos será considerado impedido de 

atuar nos casos.  

 § 3º As Ouvidorias farão o recebimento e formalização por escrito das 

denúncias e as encaminharão à autoridade correcional competente e ao Ministério 

Público para acompanhamento das medidas adotadas.  

 Art. 13. O Ministério Público poderá fiscalizar os mecanismos de prevenção e 

de combate ao assédio sexual nas pessoas jurídicas a que destina esta lei. 

 Art. 14. O Ministério Público poderá realizar, anualmente, as pesquisas e 

estudos referidos no art. 7º, I, desta Lei. 

 Art. 15. O Ministério Público poderá acompanhar os processos administrativos 

instaurados com o fim de apurar as denúncias de assédio sexual. 

 § 1º A autoridade competente, ao determinar a instauração de qualquer 

processo administrativo que investigue o assédio sexual, deverá dar ciência ao 

Ministério Público. 

 § 2º A solução do processo administrativo que apura a prática de assédio 

sexual será comunicada ao Ministério Público, inclusive a decisão em instância 

recursal.  

 § 3º Entende-se por processo administrativo para os fins desta lei qualquer 

processo, procedimento, sindicância ou ato apuratório, acusatório ou mero 

levantamento de informações da denúncia de assédio sexual, conforme regulado 

nos respectivos regimes jurídicos dos agentes públicos, civis ou militares. 

TÍTULO IV  
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DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 16. Aplica-se, no que couber, as medidas protetivas previstas na Lei nº 

11.340/2006 – Lei Maria da Penha.  

Art. 17. Aos crimes praticados com violência sexual contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995. 

Art. 18. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá 

ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação 

na área, conforme inciso XXI, do art. 5º da Constituição Federal, regularmente 

constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil. 

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para 

o ajuizamento da demanda coletiva.  

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 

competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, 

poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício 

financeiro, para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.  

Art. 20. Os processos administrativos e judiciais que envolvam a prática de assédio 

sexual contra a mulher são sigilosos e terão prioridade de tramitação, respeitadas as 

disposições legais.  

Parágrafo único: A mulher que denunciar a prática de assédio sexual não sofrerá 

nenhuma punição, caso o acusado não seja condenado por insuficiência de provas, 

salvo comprovada má fé. 

Art. 21. O art. 216-A do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 216-A. Constranger alguém, por meio de chantagem ou intimidação, com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro ou obter vantagem ou 

favorecimento sexual.  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º O assédio sexual por chantagem é caracterizado pela relação hierárquica de 

superioridade ou condição de comando, chefia ou ascendência funcional, que visa 

exigir, ainda que de forma implícita, de pessoa a este subordinada, a realização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9099.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9099.htm
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ato de cunho íntimo ou sexual, sob pena de perder o emprego ou benefícios 

advindos da relação de trabalho.  

§ 2º O assédio sexual por intimidação é caracterizado pela importunação, 

manifestação ou solicitação sexual, seja verbal, escrita, física, implícita ou explicita, 

com o condão de constranger pessoa e prejudicar a atuação laboral ou criar uma 

situação ofensiva, hostil, de intimidação ou abuso no trabalho. 

§ 3º Para fins do caput caracteriza constrangimento, o ato de falar, escrever ou 

realizar gestos para alguém com conotação sexual, por qualquer meio, sem prejuízo 

de outras condutas que possam ser consideradas constrangedoras.  

§ 4º A autoridade competente para investigar o crime do caput que se omitir a fazê-

lo, incorrerá na pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

§ 5º O servidor público que se omitir ao visualizar ou tomar conhecimento do assédio 

sexual e deixar de comunicar o fato à autoridade competente para a apuração, 

incorre na pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos.  

§ 6º A pena aumenta-se de um terço se o autor for superior hierárquico. ” (NR)  

 Art. 22. O Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal 

Militar) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 232-A. Constranger alguém, por meio de chantagem ou intimidação, com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro ou obter vantagem ou 

favorecimento sexual.  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1º O assédio sexual por chantagem é caracterizado pela relação hierárquica de 

superioridade ou condição de comando, chefia ou ascendência funcional, que visa 

exigir, ainda que de forma implícita, de pessoa a este subordinada, a realização de 

ato de cunho íntimo ou sexual, sob pena de perder o emprego ou benefícios 

advindos da relação de trabalho.  

§ 2º O assédio sexual por intimidação é caracterizado pela importunação, 

manifestação ou solicitação sexual, seja verbal, escrita, física, implícita ou explicita, 

com o condão de constranger pessoa e prejudicar a atuação laboral ou criar uma 

situação ofensiva, hostil, de intimidação ou abuso no trabalho.  

§ 3º Para fins do caput caracteriza constrangimento o ato de falar, escrever ou 

realizar gestos para alguém com conotação sexual, por qualquer meio, sem prejuízo 
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de outras condutas que possam ser consideradas constrangedoras.  

§ 4º A autoridade competente para investigar o crime do caput que se omitir a fazê-

lo, incorrerá na pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

§ 5º O servidor público que se omitir ao visualizar ou tomar conhecimento do assédio 

sexual e deixar de comunicar o fato à autoridade competente para a apuração, 

incorre na pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos.  

§ 6º A pena aumenta-se de um terço se o autor for superior hierárquico. ” (NR)  

 Art. 23. O Decreto-Lei n. 3.689, de 03 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal) passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º-A. Nos crimes praticados com violência contra a mulher, o inquérito será 

preferencialmente conduzido por autoridade policial do sexo feminino, devendo a 

impossibilidade ser justificada. ” (NR)  

 .......................................................................................................................................  

 .......................................................................................................................................   

 Art. 24. O Decreto-Lei n. 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de 

Processo Penal Militar) passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 15-A. Nos casos de crime de violência sexual praticados contra mulher, o inquérito será 

preferencialmente presidido por autoridade de polícia judiciária militar do sexo feminino e de 

grau hierárquico superior ao do investigado, devendo a impossibilidade ser justificada. ” 

(NR)  

 .......................................................................................................................................  

 .......................................................................................................................................  

“Art. 399-A. A composição do Conselho Especial de Justiça e do Conselho Permanente de 

Justiça serão regulamentadas em lei, devendo-se observar nos crimes praticados mediante 

violência sexual contra a mulher, a presença de dois oficiais do sexo masculino e duas 

oficiais do sexo feminino. ” (NR)  

Art. 25. A Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.11...............................................................................................................................  

XI – praticar assédio sexual. ” (NR)  
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Art. 26. O Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 482 ....................................................................................... 

 .......................................................................................................................................  

n) prática de assédio sexual. 

Art. 483 ........................................................................................ 

 .......................................................................................................................................  

h) prática de assédio sexual pelo empregador ou seus prepostos. ” (NR) 

Art. 27. Constitui crime a representação por assédio sexual, dando causa à 

instauração de inquérito policial, de processo administrativo ou processo judicial, 

contra alguém, que o sabe inocente: 

 Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O alto índice de assédio sexual no Brasil, em suas instituições privadas e públicas, é 

uma realidade e possui números alarmantes, sendo necessária a adoção de uma 

política institucional, com o fim de prevenir, coibir e erradicar essa prática que traz 

efeitos deletérios para as vítimas e para toda a sociedade. 

Pesquisa realizada pelo instituto Datafolha nos dias 29 e 30/11/2017 revelou que 

42% das brasileiras com 16 anos ou mais já sofreram assédio sexual. No transporte 

público e privado, conforme pesquisa divulgada em 2019, pelo Instituto Locomotiva e 

Instituto Patrícia Galvão, 97% das mulheres disseram que já sofreram assédio 

sexual. 

O Portal G1 divulgou em 08/10/2020 reportagem com o título “Quase metade das 

mulheres já sofreu assédio sexual no trabalho; 15% delas pediram demissão, diz 

pesquisa”. 

Pesquisa realizada pelo Dr. Rodrigo Foureaux (Juiz de Direito do TJGO) e pela Dra. 

Mariana Aquino (Juíza Federal da Justiça Militar da União) acerca do assédio sexual 

nas instituições de Segurança Pública e nas Forças Armadas, demonstrou uma 

realidade de alto índice de assédio sexual nessas instituições. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
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Participaram da pesquisa supracitada 1.897 mulheres, de todo o Brasil, da Polícia 

Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros Militar, da Polícia Penal, da Polícia 

Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Guarda Municipal e das Forças Armadas, 

respondendo às perguntas pelo Formulário do Google no final de agosto de 2020 e 

no início de setembro de 2020. 

A pesquisa apontou que 74% das mulheres das instituições de Segurança Pública e 

das Forças Armadas que responderam à pesquisa sofreram assédio sexual. 83% 

das mulheres assediadas não denunciaram o assédio por não acreditarem na 

instituição, por medo de sofrer represália, medo de se expor e de atrapalhar a 

carreira. 88% das mulheres não se sentem protegidas pela instituição para 

denunciarem o assédio sexual. 92% das mulheres relataram que as instituições não 

possuem nenhuma campanha de prevenção e combate ao assédio sexual. A 

maioria das mulheres que denunciou o assédio sofreu represálias e o assediador 

não foi punido. 

As mulheres de todas as instituições devem ser, igualmente, tratadas pela lei, 

sobretudo em um tema tão sensível e sério, razão pela qual a adoção de medidas 

de prevenção e combate ao assédio sexual devem ser adotadas por todas as 

instituições públicas. 

No que tange às sanções penais aplicáveis aos agentes públicos, civis e militares, 

convém, desde já, esclarecer a constitucionalidade, inclusive por iniciativa 

parlamentar, da presente proposição. 

A Constituição Federal dispõe em seu art. 22, I: 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; ” (g.n.) 

Por esta razão, alterações propostas por Parlamentares ao Código Penal, às 

legislações penais esparsas, ou até mesmo a proposição de nova lei penal, 

encontram pleno amparo na Magna Carta. 

A competência privativa do Presidente da República para dispor sobre servidores e 

militares da União, disposta, no 61, §1º da Constituição Federal, se restringe 

especificamente a sua estrutura, atribuição de seus órgãos e do regime jurídico de 

servidores públicos, isto é, organização administrativa. 

Assim entendendo o Supremo Tribunal Federal em decisão com repercussão geral 
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reconhecida e com mérito julgado: 

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. [ARE 

878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 

917. ] 

Quando por ocasião da ADI 3.980, rel. min. Rosa Weber, j. 29-11-2019, P, DJE de 

18-12-2019, o STF reconheceu como inconstitucional, lei do Estado de São Paulo 

que tratava sobre a vedação de assédio moral na administração pública, tem-se que 

no enfoque penal a matéria é afeta à União, como já exposto, bem como, que a 

Ministra Relatora destacou que a proposição local chegou a detalhar questões 

administrativas, como por exemplo, regular as penas de advertência, de suspensão 

e outras, e ainda detalhou procedimentos de apuração e do exercício do direito de 

defesa do servidor acusado. 

A presente proposta em nada se confunde com a lei local supracitada, uma vez que 

dispõe estritamente do crime e das medidas necessárias às sanções e ações 

preventivas ao ilícito penal, não se confundindo com regularização administrativa de 

cada ente no âmbito de sua autonomia. 

As esferas administrativas e penais são distintas, não podendo o efeito penal ao 

detentor de um cargo público, ser equivocadamente compreendido como gestão 

administrativa do órgão e de seus servidores. 

Em RECENTE INOVAÇÃO LEGISLATIVA PROPOSTA POR PARLAMENTAR 

FEDERAL, e afeta especificamente aos agentes públicos, dentre eles, servidores 

públicos e militares, da União e dos Estados, bem como, servidores dos municípios, 

destaca-se a lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, (nova lei de abuso de 

autoridade), que prevê: 

“Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, servidor ou não, DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL DE QUALQUER DOS PODERES DA 

UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL, DOS MUNICÍPIOS E DE TERRITÓRIO, 

compreendendo, mas não se limitando a: 

I - SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES OU PESSOAS A ELES EQUIPARADAS; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 
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IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 

Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função em órgão ou 

entidade abrangidos pelo caput deste artigo. ” (g.n.) 

Dentre os efeitos previstos na novel legislação, que interferem na esfera administrativa, contudo, 

como efeito do ilícito penal, destaca-se: 

“Art. 4º São efeitos da condenação: 

(...) 

II - A INABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO, MANDATO OU FUNÇÃO PÚBLICA, PELO 

PERÍODO DE 1 (UM) A 5 (CINCO) ANOS; 

III - A PERDA DO CARGO, DO MANDATO OU DA FUNÇÃO PÚBLICA. 

(...) 

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privativas de liberdade previstas nesta Lei 

são: 

(...) 

II - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DO CARGO, DA FUNÇÃO OU DO MANDATO, PELO PRAZO DE 

1 (UM) A 6 (SEIS) MESES, COM A PERDA DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS (...)” (g.n.) 

Vale destacar, que no âmbito da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a 

Comissão de Constituição e Justiça emite parecer em análise da constitucionalidade 

e juridicidade das proposições, tendo tanto as respectivas comissões das duas 

casas, bem como, a Presidência da República, no ato de sanção, entendido pela 

constitucionalidade dos referidos dispositivos, mesmo sendo de origem de 

Parlamentar Federal e dispondo sobre servidores públicos e militares dos Entes 

Federados. 

Ademais, os direitos resguardados pela presente proposição encontram amparo no 

PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA REPÚBLICA, de DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA (art.1º, III da Constituição Federal), bem como, no §2º do ART. 5º da 

mesma Carta, que assevera a observância a outros direitos e garantias previstos em 
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TRATADOS INTERNACIONAIS em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Neste sentido, o Pacto de San José da Costa Rica, norma supralegal conforme 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 466.343), igualmente reforça este 

direito, ao prever: 

“Artigo 5º - Direito à integridade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral; 

(...) 

Artigo 11 - Proteção da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade. ” (g.n.) 

Assim como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência 

contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher. 

Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação desta 

proposta. 

Sala das Sessões, em  de dezembro de 2020. 

 
Policial Katia Sastre 

Deputada Federal 
PL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
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Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  



57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
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VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 
produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

 
Subseção I 

Disposição Geral 
 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  
II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  
IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  
VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis.  
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.  
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
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comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;  
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  
 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
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constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do 
§ 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código 
Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  
 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 
cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou 
a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 
Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009) 
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude 
ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 
também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 
Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de 
satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
 
Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de emprego, cargo ou função. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.224, 
de 15/5/2001) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 
Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 
de 19/12/2018) 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com cena de 
nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 
participantes: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, vídeo, áudio 
ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou 
libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 
 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 

Código Penal Militar  
 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  
 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO ÚNICO 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 
Princípio de legalidade  
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.  
 
Lei supressiva de incriminação  
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
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cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo 
quanto aos efeitos de natureza civil.  
 
Retroatividade de lei mais benigna  
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se retroativamente, 
ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  
 
Apuração da maior benignidade  
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem ser 
consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade policial 
oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o 
juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do 
indiciado. 
 

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

 
Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 
mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 
representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  
§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito 
de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 
§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da 
União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.699, 
de 27/8/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 3980 

Origem: SÃO PAULO Entrada no STF: 23-Out-2007 

Relator: MINISTRA ROSA WEBER Distribuído: 23-Out-2007 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO (CF 103, 00V) 

Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Dispositivo Legal Questionado 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
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     Lei Estadual nº 12250, de 09 de fevereiro de 2006. 

/# 

 

Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Procedente 
 
Decisão Final 
 
     O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na ação direta 

para declarar a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, da Lei nº 12.250 

do Estado de São Paulo, nos termos do voto da Relatora.  

     - Plenário, Sessão Virtual de 22.11.2019 a 28.11.2019. 

     - Acórdão, DJe 18.12.2019. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 101, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Cria a Campanha Permanente de Conscientização e de Enfrentamento 
ao Assédio e Violência Sexual contra as Mulheres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5036/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº , DE 2018

(Do Sr. Alexandre Frota)

Cria  a  Campanha  Permanente  de
Conscientização e de Enfrentamento ao Assédio
e Violência Sexual contra as Mulheres.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  criada  a  campanha  permanente  de  conscientização  e

enfrentamento ao assédio e a violência sexual.

§1º São condutas abarcadas por esta Lei:

I-  a  violência  sexual:  entendida  como  qualquer  conduta  que  a

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual ou atos libidinosos

não desejados, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, consubstanciadas

nas seguintes condutas já tipificadas:

a) estupro. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça,

a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique  outro  ato

libidinoso, de acordo com o art. 213 do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940);

b) violação sexual mediante fraude. Ter conjunção carnal ou praticar

outro  ato  libidinoso  com  alguém,  mediante  fraude  ou  outro  meio  que  impeça  ou

dificulte a livre manifestação de vontade da vítima, de acordo com o art. 215 do Código

Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

c) assédio  sexual.  Constranger  alguém  com  o  intuito  de  obter

vantagem  ou  favorecimento  sexual,  prevalecendo-se  o  agente  da  sua  condição  de

superior  hierárquico  ou  ascendência  inerentes  ao  exercício  de  emprego,  cargo  ou

função, de acordo com o art. 216-A do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940);

d) estupro de vulnerável. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato

libidinoso com menor de catorze anos, de acordo com o art. 217-A do Código Penal

(Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

e) corrupção de menores. Induzir alguém menor de catorze anos a

satisfazer a lascívia de outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal (Decreto-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

f) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente.

Praticar, na presença de alguém menor de catorze anos, ou induzi-  lo  a  presenciar,

conjunção carnal  ou outro  ato libidinoso,  a  fim de  satisfazer  lascívia  própria  ou de

outrem, de acordo com o art. 218-A do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940);

g) importunação sexual: praticar contra alguém e sem a sua anuência

ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro, de acordo

com o artigo 215-A do Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940)

h) demais casos previstos na legislação específica.

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios:

I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a

mulher;

II - a responsabilidade do poder público municipal no

enfrentamento ao assédio e à violência sexual;

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso

aos seus direitos;

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das

relações  domésticas  e  familiares  no  sentido  de  resguardá-las  de  toda  forma  de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
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V - o dever da União de assegurar às mulheres as condições para o

exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à

liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária;

VI - a formação permanente quanto às questões de gênero e de

raça ou etnia;

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem

valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de 

gênero e de raça ou etnia.

Art. 3º A campanha permanente terá como objetivos:

I - enfrentar o assédio e a violência sexual nos equipamentos, espaços

públicos e transportes coletivos;

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual;

III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo

acolhimento e atendimento das mulheres;

IV - incentivar a denúncia das condutas tipificadas.

Art.4º São ações da campanha permanente de enfrentamento ao 

assédio e à violência sexual:

I – a promoção de campanhas educativas e não discriminatórias de

enfrentamento ao assédio e a violência sexual;

II –  a  criação  de  cartilhas  com  explicações  sobre  o  assédio  e  a

violência sexual;

III - a formação permanente dos servidores e prestadores de serviço

sobre o assédio e a violência sexual;

IV – o empoderamento da mulher para que esta denuncie o ocorrido,

caso deseje;

V – a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento

às vítimas de assédio e a violência sexual.

Art. 5º O Poder Executivo usará todos os espaços disponíveis para a 

divulgação, como por exemplo, contas de serviços públicos, cartazes em
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meios de transporte e avisos em seus sítios eletrônicos para divulgar campanhas 

educativas permanentes de enfrentamento ao assédio e à violência sexual.

§1º Serão priorizados os meios de transporte de massa que apresentem

grande circulação de pessoas.

§ 2º Poderá a publicidade ser feita:

I –  pelo  método  de  envelopamento,  que  consiste  na  aplicação  de

adesivos ou similares na totalidade da carroceria de veículo, visando caracterizá-lo de

alguma forma, respeitadas outras opções aplicáveis;

II -  é  permitido  o  uso  dos  Monitores  Multimídia  nos  meios  de

transporte  na  proporção  mínima  de  dez  por  cento  do  tempo  total  destinado  à

publicidade, garantindo a veiculação nos horários de maior circulação de pessoas;

III -  as  campanhas  publicitárias  deverão  ser  veiculadas  nas  redes

sociais  de  todos  os  concessionários  de  serviços  públicos  da  União,  nos  termos  de

regulamento.

Art. 6º As paradas e estações dos meios de transporte de massa

deverão afixar placas contendo os seguintes textos:

O TRANSPORTE É PÚBLICO. O CORPO DAS MULHERES NÃO! 

EM CASO DE ASSÉDIO SEXUAL, DENUNCIE. LIGUE 100.

IR E VIR É MEU DIREITO. ME RESPEITAR É SEU DEVER!

ASSÉDIO SEXUAL É CRIME. DENUNCIE. LIGUE 100.

SEM  CONSENTIMENTO  É  VIOLÊNCIA.  RESPEITE  AS

MULHERES. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER É CRIME. DENUNCIE. LIGUE

100.

§1º As placas de que trata o caput deste artigo deverão ser afixadas em

locais que permitam aos usuários a sua fácil visualização e deverão ser confeccionadas

no formato A3 (297 mm de largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras

proporcionais às dimensões da placa.

§2º Serão afixadas as placas dispostas no caput deste artigo nas

máquinas de autoatendimento e estações de bilhetagem.
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Art.  7º  A confecção dos  materiais  a  serem veiculados nos  espaços

previstos no caput do art. 6º serão elaboradas pelos órgãos competentes.

Art. 8º Para os feitos desta Lei, as câmeras de videomonitoramento e o

sistema GPS -  Sistema de  Posicionamento  Global  (Global  Positioning  System)  dos

meios  de  transporte  público  deverão  ser  utilizados  para  que  as  mulheres  possam

reconhecer os infratores e identificar o exato momento da violência sexual, devendo ser

disponibilizados  para  a  efetivação  da  denúncia  das  condutas  junto  aos  órgãos  de

segurança pública.

Art.  9º  A  concessionária  dos  serviços  públicos  de  transporte

promoverá cursos de capacitação dos motoristas, cobradores, bilheteiros, fiscais e todos

os trabalhadores envolvidos no cotidiano do transporte público.

Parágrafo  único.  A  formação  prevista  no  caput  observará  as

especificidades de cada transporte público,  no sentido de acolher a vítima do fato e

viabilizar a denúncia, informando seus direitos e respeitando a decisão da mulher.

Art.10. O Poder Executivo promoverá o treinamento e formação dos

servidores e prestadores de serviço sobre o tema.

§1º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço

observará, prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no local de trabalho e

o acolhimento das vítimas de assédio e a violência sexual.

§2º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço

deverá observar os princípios previstos no art. 2º.

Art.11.  O  Poder  Executivo  produzirá  cartilhas  educativas  sobre  o

assédio e a violência sexual no âmbito do serviço público, prioritariamente no que tange

o assédio moral e sexual no ambiente de trabalho e no transporte público.

Parágrafo único. Para a confecção dos materiais previstos no  caput

serão observados os relatórios técnicos pertinentes a violência contra a mulher;

Art.  12. O Poder Executivo fortalecerá as iniciativas que tratem do

tema da Campanha prevista nesta Lei que preconizam os princípios expostos no art. 2º.
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Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com as

outras esferas do Poder Público a fim de garantir maior visibilidade à campanha.

Art. 14. O Poder Executivo deverá estabelecer um grupo responsável

pela parte criativa da campanha, priorizando a participação de mulheres.

Parágrafo  único.  A  composição  deste  grupo  poderá  contar  com a

participação de membros do Poder Executivo, além de organizações da sociedade civil

que atuam no enfrentamento à violência contra as mulheres e combate ao machismo.

Art. 15. Ficam as concessionárias autorizadas a criar mecanismos de

denúncia e acolhimento das mulheres vítimas das condutas tipificadas no art. 2º desta

Lei.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das disposições desta

Lei,  as concessionárias dos serviços públicos de transporte estarão sujeitas  a multas

diárias estabelecidas pelo Órgão Regulador, concomitante à abertura de processo para

cassação da concessão.

Art. 16. O Poder Executivo veiculará em sua propaganda institucional

na televisão, rádio, jornais e revistas os textos previstos no art. 6º desta Lei.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, a partir

da data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem por objetivo estabelecer que sejam realizadas

campanhas  de  enfrentamento  à  violência  sexual  contra  as  mulheres  e  contra  o

machismo.  O  texto  do  projeto  de  lei  acima  foi  apresentado  pela  primeira  vez  pela

Vereadora Marielle Franco,  então Presidente da Comissão da Mulher na Câmara de

Vereadores do Rio de Janeiro, em 1º de setembro de 2017. Esse texto foi aprovado pela

Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro e, atualmente, é a Lei Municipal nº 6.415/18.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

13
26

19
60

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

xa
nd

re
 F

ro
ta

 (P
SD

B/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
40

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

01
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:3

7 
- M

es
a

71



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

PL 101/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 9 

 Adaptamos o seu texto à realidade da União e abaixo transcrevemos a

justificativa que Marielle Franco apresentou como uma forma de homenagear os seus

esforços em prol da garantia do ir e vir seguro para as mulheres, livre de importunações

e outras violências:

Todos os dias as mulheres são vítimas de violência em seu
cotidiano,  nos  transportes  públicos  não  é  diferente.  A
desigualdade  estrutural  a  que  estão  submetidas  as  mulheres
reforça  a  banalização  de  condutas  que  violam  e  limitam  o
exercício dos direitos das mulheres. O direito de ir e vir é um
dos grandes afetados no dia-a-dia das mulheres, principalmente
nos transportes públicos do Rio de Janeiro.

O cotidiano de assédio e abusos que estão submetidas as
mulheres nesses espaços é de responsabilidade do Município,
como  agente  garantidor  dos  direitos  fundamentais  dessa
população.  A  partir  dessa  responsabilidade  coletiva  que  este
Projeto de lei visa discutir a violência contra as mulheres nestes
espaços públicos, como ônibus, metrôs, trens, BRT’s, VLT’s e
os demais meios de transporte desta Cidade.

O “fiu-fiu”, cantadas e “passadas de mão” são uma parte
de um complexo sistema de violações que o Estado tem o papel
de enfrentar. Desse modo, a afixação de placas e veiculação de
campanhas  educativas  e  de  conscientização  da  sociedade  são
meios para que a discussão seja abraçada pela nossa sociedade e
que a cidade se torne um espaço cada vez mais seguro para as
mulheres.

A pesquisa realizada no ano de 2016 pela ONG Action
Aid  demonstra  a  necessidade  do  debate  da  segurança  das
mulheres  nos  espaços  públicos,  ela  mostra  que  86%  das
mulheres brasileiras ouvidas há sofreram assédio em público em
suas cidades. Os dados foram divulgados no lançamento do Dia
Internacional  de  Cidades  Seguras  para  as  Mulheres,  uma
iniciativa  da  organização  para  chamar  a  atenção  para  os
problemas  de  assédio  e  violência  enfrentados  pelas  mulheres
nas cidades de todo o mundo. Em levantamento realizado pelo
Data Folha, em 2015, 35% das mulheres afirmaram ter sofrido
assédio  no  transporte  público,  sendo  o  local  com  maior
percentual.  O  problema  ainda  é  atual  e  o  debate  se  faz
necessário  nesta  Casa  de  Leis.  O  Dossiê  Mulher  2017,
publicado  pela  Secretaria  de  Segurança  Pública  do  Rio  de
Janeiro, pela primeira vez compilou os dados de assédio sexual
e  importunação  ofensiva  ao  pudor,  em  que  pese  a  baixa

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

13
26

19
60

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

xa
nd

re
 F

ro
ta

 (P
SD

B/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
40

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

01
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:3

7 
- M

es
a

72



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

PL 101/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 9 

 

notificação desses delitos, dada a naturalização social, em 2016,
cerca de 588 mulheres registraram ocorrência, sendo 102 destas
em transportes públicos.
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Essa  medida  permite  que  um conjunto  organizado  de  ações  sejam

disponibilizadas  às  mulheres  para que  se possa enfrentar  e  combater  as  violações  e

violências  que  ocorrem  durante  os  seus  deslocamentos  nas  vias  e  nos transportes

públicos. Por esse motivo, apresentamos nossa proposta para a qual contamos com a

colaboração dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em              de dezembro de 2020.

Alexandre Frota
Deputado Federal 

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 
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Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais 

grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização 

dos participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
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do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou 

de pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 
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distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 

audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 

induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 

com o fim de vingança ou humilhação. 

 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.415, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Cria a Campanha Permanente de 

Conscientização e Enfrentamento ao Assédio e 

à Violência Sexual no Município do Rio de 

Janeiro. 

 

Art. 1º Fica criada a Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento 

ao Assédio e à Violência Sexual no Município do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. Entende-se como violência sexual qualquer conduta que a 

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual ou ato libidinoso não 

desejados, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, consubstanciadas nas 

seguintes condutas já tipificadas: 

I - estupro: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso, de 

acordo com o art. 213 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II - violação sexual mediante fraude: ter conjunção carnal ou praticar outro ato 

libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre 

manifestação de vontade da vítima, de acordo com o art. 215 do Código Penal - Decreto-Lei 

nº 2.848, de 1940; 

III - assédio sexual: constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, de acordo com o art. 216-A 

do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 
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IV - estupro de vulnerável: ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 

com menor de catorze anos, de acordo com o art. 217-A do Código Penal - Decreto-Lei nº 

2.848, de 1940; 

V - corrupção de menores: induzir alguém menor de catorze anos a satisfazer a 

lascívia de outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 

1940; 

VI - satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: praticar, 

na presença de alguém menor de catorze anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou 

outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem de acordo com o art. 

218-A do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

VII - importunação ofensiva ao pudor: importunar alguém, em lugar público ou 

acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor de acordo com o art. 61 da Lei de 

Contravenções Penais - Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941; 

VIII - demais casos previstos na legislação específica. 

 

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios: 

I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher; 

II - a responsabilidade do Poder Público Municipal no enfrentamento ao assédio e 

à violência sexual; 

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos seus 

direitos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das relações 

domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

V - o dever do Município de assegurar às mulheres as condições para o exercício 

efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à 

moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária; 

VI - a formação permanente quanto às questões de sexo e de raça ou etnia; 

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de sexo e de raça ou etnia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 304, DE 2021 
(Da Sra. Celina Leão) 

 
Estabelece regras para coibir a violência contra a mulher, dispondo 
sobre a obrigatoriedade de matérias específicas em cursos de formação  
dos agentes de segurança pública e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5254/2020.  
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          CÂMARA DOS DEPUTADOS
          Gabinete Deputada Celina Leão – PP/DF

PROJETO DE LEI N.º          , DE 2020.

(Dep. Celina Leão – PP/DF)

Estabelece  regras  para  coibir  a

violência  contra  a  mulher,

dispondo  sobre  a

obrigatoriedade  de  matérias

específicas  em  cursos  de

formação   dos  agentes  de

segurança  pública e  dá  outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  inclusão  de  matérias

específicas nos cursos de formação dos profissionais  de segurança

pública, para tratar do combate e prevenção da violência contra a

mulher.

Art.  2º Serão  considerados  agentes  de  segurança

pública  todos  aqueles  mencionados  nos  incisos  do  art.  144  da

Constituição Federal, e ainda os que a lei determinar.

Art.  3º  Os  órgãos  responsáveis  deverão  incluir  nos

editais de seleção de servidores, bem como nos cursos de formação

matérias específicas de combate e prevenção da violência contra a

mulher,.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação. *C
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Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

                      

                     JUSTIFICATIVA

A  violência  contra  a  mulher  é  todo  ato  lesivo  que

resulte em dano físico, psicológico, sexual, patrimonial, que tenha por

motivação principal o gênero, ou seja, é praticado contra mulheres

expressamente pelo fato de serem mulheres.

A  violência  contra  a  mulher  pode  ser  praticada  no

âmbito da vida privada em ações individuais, exemplos disso são: o

assédio, a violência doméstica, o estupro, o feminicídio e a violência

obstétrica.

No entanto, a violência contra a mulher também pode

ser praticada como ação coletiva, é o caso, por exemplo, de políticas

estatais de mutilação genital feminina ainda hoje praticada em alguns

lugares. A ação coletiva de violência também pode ser praticada por

organizações criminosas, como a rede de tráfico de mulheres para

prostituição forçada.

A violência contra mulheres  constitui-se em uma das

principais formas de violação dos seus direitos humanos, atingindo-as

em  seus  direitos  à  vida,  à  saúde  e  à  integridade  física.  Ela  é

estruturante da desigualdade de gênero.
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Um  dos  instrumentos  mais  importantes  para  o

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra as mulheres é

a Lei Maria da Penha - Lei nº 11.340/2006. Esta lei, além de definir e

tipificar as formas de violência contra as mulheres (física, psicológica,

sexual,  patrimonial  e  moral),  também prevê a criação de serviços

especializados, como os que integram a Rede de Enfrentamento à

Violência contra a Mulher, compostos por instituições de segurança

pública, justiça, saúde, e da assistência social.

A  Lei  Maria  da  Penha também teve  uma importante

vitória  em  fevereiro  de  2012,  em  decisão  do  STF,  quando  foi

estabelecido que qualquer pessoa poderia registrar formalmente uma

denúncia de violência contra a mulher, e não apenas quem está sob

essa violência. 

 

Não é apenas no âmbito doméstico que as mulheres

são  expostas  à  situação  de  violência.  Esta  pode  atingi-las  em

diferentes espaços, como a violência institucional, que se dá quando

um servidor do Estado a pratica, podendo ser caracterizada desde a

omissão  no  atendimento  até  casos  que  envolvem  maus  tratos  e

preconceitos.  Esse  tipo  de  violência  também  pode  revelar  outras

práticas  que  atentam  contra  os  direitos  das  mulheres,  como  a

discriminação racial.

 Mesmo diante dos instrumentos de enfrentamento os

índices  de  violência  contra  as  mulheres  não  param de  aumentar,

ultimamente de forma assustadora, por conta disso apresentamos o

presente projeto no intuito de instruir os profissionais de segurança

acerca da importância dos cuidados contra tais violências.

Portanto, diante de todo o exporto e certo de que a
importância da presente proposta e dos benefícios que dela poderão *C
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advir serão percebidos pelos nossos ilustres Pares, esperamos contar
com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em       de                  de 2020.

                Dep. CELINA LEÃO

                 Progressistas DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 608, DE 2021 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Cria o Pacto Nacional de Enfrentamento da Violência contra a Mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5036/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Juninho do Pneu)

Cria o Pacto Nacional de Enfrentamento da

Violência contra a Mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  criado  Pacto  Nacional  de  Enfrentamento  da  Violência  contra  a

Mulher. 

Art. 2º O Pacto Nacional terá como princípios:

1) Garantia da aplicabilidade da Lei Maria da Penha.

2) Ampliação e fortalecimento da rede de serviços para mulheres em situação de

violência.

3) Garantia da segurança cidadã e acesso à Justiça.

4)  Garantia  dos  direitos  sexuais  e  reprodutivos,  enfrentamento  à  exploração

sexual e ao tráfico de mulheres.

5) Garantia da autonomia das mulheres em situação de violência e ampliação de

seus direitos. 

6) Garantir o estímulo necessário e com estrutura mínima por parte dos entes

federados. 

Art. 3º O Pacto Nacional terá como objetivos:

Objetivo 1 – Garantir implementação e aplicabilidade da Lei Maria da Penha,

por meio de difusão da lei e do fortalecimento dos instrumentos de proteção dos

direitos das mulheres em situação de violência.

Objetivo 2 – Garantir o atendimento às mulheres em situação de violência, com

a  ampliação  e  fortalecimento  dos  serviços  especializados,  qualificação,

fortalecimentos e integração dos serviços da rede de atendimento de forma a

promover a capilaridade da oferta de atendimento, a garantia de acesso a todas

as mulheres.
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Câmara dos Deputados
2

Objetivo 3 – Criação do Sistema Nacional de Dados sobre Violência contra a

Mulher conforme previsto no artigo 38 da Lei Maria da Penha e do Registro

Administrativo Unificado, para a construção de indicadores que permitam maior

monitoramento, avaliação e elaboração. 

Objetivo 4 – Garantir a Segurança Cidadã a todas as mulheres.

Objetivo 5 – Garantir o acesso à Justiça, de forma que todas as mulheres possam

receber  atendimento  adequado  por  meio  da  atuação  em  rede,  e  que  os

equipamentos  de  justiça  promovam  sua  plena  defesa  e  o  exercício  da  sua

cidadania.

Objetivo  6  –  Garantir  os  Direitos  Sexuais  na  perspectiva  da  autonomia  das

mulheres sobre seu corpo, sua sexualidade por meio da mudança cultural dos

conceitos  historicamente  construídos  na  sociedade  brasileira,  de  forma  a

identificar,  responsabilizar  e  prestar  atendimento  às  situações  em  que  as

mulheres têm seus Direitos Humanos e Sexuais violados.

Objetivo 7 – Garantir  a inserção das  mulheres  em situação de violência  nos

Programas  Sociais  nas  três  esferas  de  governo,  de  forma  a  fomentar  sua

independência e garantir sua autonomia econômica e financeira e o acesso a seus

direitos.

Objetivo 8 – Garantir a implementação da Política de Enfrentamento à violência

contra as Mulheres do Campo e da Floresta.

Art. 4º O Poder Executivo usará todos os espaços disponíveis para a divulgação,

como por  exemplo,  contas  de  serviços  públicos,  cartazes  em meios  de  transporte  e

avisos em seus sítios eletrônicos para divulgar campanhas educativas permanentes de

enfrentamento ao assédio e à violência sexual.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que visa estabelecer diretrizes e fortalecer direitos

através do Pacto Nacional Enfrentamento da Violência contra a Mulher.

A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas de

violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e à

integridade física. Apesar de ser um fenômeno que atinge grande parte das mulheres em *C
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diferentes partes do mundo, dados e estatísticas sobre a dimensão do problema ainda são

bastante escassos e esparsos.

O conceito de violência contra as mulheres é bastante amplo e compreende

diversos tipos de violência: a violência doméstica (que pode ser psicológica,  sexual,

física, moral e patrimonial), a violência sexual, o abuso e a exploração sexual mulheres

adolescentes/jovens,  o  assédio  sexual  no  trabalho,  o  assédio  moral,  o  tráfico  de

mulheres, a violência institucional.

O projeto possui como um de seus eixos o enfrentamento à violência contra

a mulher, que por sua vez, define como objetivo a criação de uma Política Nacional.

Vale notar que a questão do enfrentamento a todas as formas de violência contra a

mulher foi mantida como um eixo temático na II Conferência Nacional de Políticas para

as Mulheres, realizada em agosto de 2007.

Dados  de  investigação  conduzida  pela  Universidade  de  São  Paulo  em

conjunto com a Organização Mundial de Saúde (2001) demonstram que 27% de 4.299

mulheres entrevistadas na Grande São Paulo e 34% na Zona da Mata pernambucana

relataram algum episódio de violência física cometido por parceiro ou ex-parceiros; e

que 29% das entrevistadas com mais de 15 anos referiram ter sido vítimas de violência

sexual por parte de estranhos. Em pesquisa realizada pelo DataSenado em 2005, 17%

das mulheres entrevistadas declararam já ter sofrido algum tipo de violência doméstica

em suas vidas e 40% relatam já ter presenciado algum ato de violência doméstica contra

outras mulheres, sendo que 80% desses constituíram atos de violência física.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.

Sala das Comissões,     de                 de                      . 

Deputado JUNINHO DO PNEU 
DEM/RJ
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PROJETO DE LEI N.º 3.259, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Obriga a divulgação de propagandas contra a violência à mulher em 
eventos públicos e privados, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5036/2020.  
 

 
 



92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Obriga a divulgação de propagandas contra

a violência à mulher em eventos públicos e

privados, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º –  Fica  estabelecida  a  obrigatoriedade  de  veiculação  de

propagandas contra a violência à mulher e o abuso e exploração sexual de crianças e

adolescentes, que devem conter menções à Central de Atendimento à Mulher (Disque

180) e ao Disque Direitos Humanos (Disque 100), por meio de telões, sistemas de som e

equipamentos similares disponíveis nos eventos esportivos, salas de cinema, teatros e

assemelhados,  em ambiente  aberto  ou  fechado,  com cobrança  ou  não  de  ingressos,

independentemente de o mesmo público ou privado.

                      § 1º  – A veiculação das propagandas que trata o caput deste artigo deverá

ser realizada antes do início do evento e em eventuais intervalos, por um dos meios

audiovisuais disponíveis ao evento.

§ 2º – A veiculação também deverá ser efetivada por cinemas e teatros

antes de cada sessão, independente da capacidade de público.

§ 3º – Na ausência de propaganda oficial, os responsáveis pelos eventos

deverão elaborar propaganda compatível ou utilizar-se de propagandas elaboradas por

outras instituições e organização não governamentais que abordem exclusivamente a

temática prevista nesta Lei.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Art.  2º –  Os ingressos  sejam de que forma forem vendidos,  físico ou

eletrônico, para os eventos abrangidos por esta Lei deverão trazer impresso mensagens,

slogans ou símbolos  contra  a  violência  à  mulher  e  o  abuso e  exploração sexual  de

crianças  e  adolescentes,  com  indicação  dos  números  telefônicos  para  denúncias

respectivos.

Parágrafo único – Da mesma forma, tais mensagens deverão constar nos

nas divulgações dos eventos. 

Art. 3º – O descumprimento das disposições da presente Lei implicará ao

infrator  multa  equivalente  5.000 (cinco  mil)  UFIR para  cada  infração,  aplicada  em

dobro  em  caso  de  reincidência,  multa  que  deverá  ser  aplicada  pelo  órgão  de

competência  estadual,  devendo  ser  convertida  em igual  proporção  para  o  fundo  de

direitos da criança e  do adolescente do município e para a  secretaria  de assistência

social do município que estiver vinculado o evento. 

Art. 4º - Após a publicação desta Lei os responsáveis pelos eventos terão

90 (noventa) dias para implantá-la. 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICTIVA

O Brasil  envergonha-se com os números estarrecedores de violência contra a

mulher e contra as crianças e adolescentes. 

Uma das formas de diminuir estes números é tornar cada vez mais conhecido do

público em geral todas as formas de denúncia e de prevenção existentes no país para

que haja uma maior conscientização desta problemática. 

Com os  eventos,  sejam eles  públicos  ou  privados,  onde  haja  a  cobrança  de

ingressos, a divulgação acima terá uma maior circulação entre os cidadãos brasileiros e

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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desta forma, seja pela denúncia, seja pela conscientização, o número destes crimes deve

diminuir substancialmente. 

Como se nota, a intenção desta proposta legislativa não é de punir quem quer

que seja pelo não cumprimento e sim fazer com que toda a sociedade se envolva na

conscientização a que se propõe. 

Por todo o exposto,  espero contar com o apoio dos nobres deputados para a

aprovação deste projeto de lei, com o intuito de fazermos justiça à toda a população

brasileira.

Sala de sessões    de setembro de 2021.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI N.º 3.758, DE 2021 
(Do Sr. Francisco Jr.) 

 
Dispõe sobre a garantia da transmissão de propagandas educativas 
contra a exploração sexual de crianças e adolescentes e contra a 
violência à mulher em eventos culturais, esportivos e nas salas de 
cinema e teatros, assim como, torna obrigatória a menção ao Disque 
Denúncia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3259/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº , de 2021

(Do Sr. Francisco Jr)

Dispõe  sobre  a  garantia  da
transmissão  de  propagandas
educativas  contra  a  exploração
sexual de crianças e adolescentes e
contra  a  violência  à  mulher  em
eventos culturais,  esportivos e nas
salas  de  cinema  e  teatros,  assim
como,  torna  obrigatória  a  menção
ao Disque Denúncia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  garantia  da  transmissão  de  propagandas

educativas contra a exploração sexual de crianças e adolescentes e contra a

violência à mulher em eventos culturais, esportivos e nas salas de cinema e

teatros, assim como, torna obrigatória a menção ao Disque Denúncia.

Art.  2º   Em eventos  esportivos,  culturais,  salas  de  cinema,  teatros  e  afins

realizados em ambientes abertos ou fechados, de caráter público ou privado é

obrigatória  a  transmissão  de  propagandas  contra  a  exploração  sexual  de

crianças e adolescentes, bem como contra a violência à mulher, devendo fazer

menções ao Disque Denúncia (180, 181, 190 e 197).

§ 1º A transmissão de propagandas de que trata o caput deste artigo será feita

através de telões,  sistemas de som e equipamentos similares  que estejam

disponíveis no evento.

§ 2º A veiculação que trata esse artigo deverá ser realizada antes do início do

evento. 
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Art.  2º Ficará  a  cargo  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos

Humanos a elaboração do material a ser objeto da propaganda estabelecida no

art. 1º.

Art.  3º É  vedada  qualquer  mensagem  ideológica  ou  partidária  nas

propagandas educativas de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A cada dia, mais casos de violência contra a mulher e de exploração

sexual  de  crianças  e  adolescentes  tem ocorrido,  sendo  dever  do  Estado  garantir  os

direitos desses grupos vulneráveis e protegê-los contra qualquer tipo de violência.

Vale ressaltar que a pandemia de Covid-19 foi um dos fatores que

provocaram aumento  da  violência  doméstica  contra  as  mulheres  no  Brasil  em 2020.

Segundo o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, foram registradas

105.821  denúncias  de  violência  contra  a  mulher  nas  plataformas  do Ligue  180  e  do

Disque 100.

Neste mesmo ano, foram identificados 18.076 crimes de ameaças,

10.334  registros  de  lesão  corporal  e  5.161  ocorrências  de  injúria.  Também  houve

aumento dos crimes de estupro com 442 casos, violação de domicílio e importunação

sexual com 220 casos.

Devemos lembrar que a Constituição Federal garante igualdade de

direitos, tais como à vida e segurança:

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de

qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

2
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos

termos desta Constituição.”

Sobre a exploração sexual de crianças e adolescente, foi realizado

um estudo que monitora esses casos, que revelou que o Brasil ocupa o segundo lugar no

ranking neste tipo de crime no mundo, ficando atrás apenas da Tailândia, país asiático em

que o sexo com crianças e adolescentes é prática comum e quase tratado como cultural.

O número de vítimas no Brasil chegou a 500 mil, diz o Instituto. Os

dados  mostram que,  a  cada  24  horas,  320  crianças  e  adolescentes  são  explorados

sexualmente no Brasil – no entanto, esse número pode ser ainda maior, já que apenas 7

em cada 100 casos são denunciados.

O estudo ainda esclarece que 75% das vítimas são meninas e, em

sua maioria, negras. Elas são vítimas de espancamentos, estupros, estão sujeitas ao vício

em álcool e drogas, bem como Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs).

Ora, a proposta está em consonância com o art. 227 da Constituição

Federal:

 “art.  227  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade,

o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer,

à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à

liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão”.

Tendo em vista tudo que foi exposto, medidas devem ser tomadas

pelo Estado a fim de coibir tais práticas e aumentos de casos no Brasil, seja de violência

contra  a  mulher  ou  exploração  sexual  de  crianças  e  adolescentes,  bem  como  a

conscientização da população e a disseminação dos números para que tais violências

sejam denunciadas. É nesse contexto que se insere esta proposta legislativa.
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Assim, diante do exposto e constatado a relevância e urgência da

proposta, é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado FRANCISCO JR
 PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.964, DE 2021 
(Do Sr. Luizão Goulart ) 

 
Determina a veiculação de propagandas educativas de combate à 
violência e ao abuso e exploração sexual contra a mulher, crianças e 
adolescentes, em salas de cinema e eventos culturais e esportivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3758/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIZÃO GOULART)

Determina  a  veiculação  de  propagandas
educativas  de  combate  à  violência  e  ao
abuso e exploração sexual contra a mulher,
crianças  e  adolescentes,  em  salas  de
cinema e eventos culturais e esportivos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a veiculação de propagandas educativas

de  combate  à  violência  e  ao  abuso  e  exploração  sexual  contra  a  mulher,

crianças e adolescentes, em salas de cinema e eventos culturais e esportivos.

§ 1º A propaganda de que trata o  caput  deverá, na forma da

regulamentação:

I – ser apresentada de forma destacada e ostensiva ao público

presente à sessão ou evento;

II  –  ser  veiculada  em  momento  imediatamente  anterior  à

exibição da obra cinematográfica ou à realização do evento; e 

III – fazer alusão ao serviço de Disque Denúncias do Governo

Federal (Disque 100) e à Central de Atendimento à Mulher (Disque 180), ou

outros  meios  para  denúncias,  sem  prejuízo  da  apresentação  de  outras

informações que contribuam para esclarecer a população sobre os malefícios e

as  implicações  legais  decorrentes  de  atos  de  violência  e  abuso  praticados

contra mulheres, crianças e adolescentes.

§  2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeitará  o

infrator ao pagamento de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) até 10.000,00 (dez

mil  reais), reajustável anualmente pelo IPCA, e que deverá ser dobrada em

caso de reincidência.
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§ 3º Cada ente federado deverá regulamentar a presente lei, de

acordo com a sua realidade local, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)

dias.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em vigor  30  (trinta)  dias  após  a  sua

publicação.  

                JUSTIFICAÇÃO

Embora a legislação brasileira venha registrando expressivos

avanços nas últimas décadas, os números da violência contra a mulher ainda

são motivo de grande preocupação. De acordo com pesquisa divulgada pelo

Fórum Brasileiro de Segurança Pública em junho de 2021, 24,4% das mulheres

brasileiras sofreram algum tipo de agressão física, psicológica ou sexual no

último ano1.

Entre a população jovem, o cenário é igualmente desalentador.

Somente no primeiro semestre de 2021, o número de denúncias de violência

contra crianças e adolescentes apresentadas junto ao Disque 1002 alcançou o

patamar de 50.098 ocorrências. Trata-se, portanto, de um fenômeno de grande

repercussão, e que causa prejuízos inestimáveis na formação da personalidade

desses cidadãos.

Um dos instrumentos mais eficientes para inibir a proliferação

dos atos de violência contra mulheres, crianças e adolescentes consiste na

conscientização da população sobre os meios de combate e repressão a essa

prática.  Por  esse motivo,  elaboramos o presente projeto com o objetivo de

tornar  obrigatória  a  veiculação  de  propagandas  educativas  de  combate  à

violência  contra  a  mulher  e  ao  abuso  e  exploração  sexual  de  crianças  e

adolescentes  em  salas  de  cinema  e  eventos  culturais  e  esportivos.  A

proposição determina ainda que as peças publicitárias veiculadas façam alusão

1  Informação  disponível  no  endereço  eletrônico  https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2021/06/relatorio-visivel-e-invisivel-3ed-2021-v3.pdf,  consultado  em 1º  de  outubro  de
2021.

2  Serviço mantido pela Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e
dos  Direitos  Humanos  (ONDH/MMFDH).  Informação  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/81-dos-casos-de-violencia-contra-criancas-e-
adolescentes-ocorrem-dentro-de-casa, consultado em 1º de outubro de 2021.
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expressa ao serviço de Disque Denúncias do Governo Federal (Disque 100) e

à Central de Atendimento à Mulher (Disque 180).

Entendemos  que  as  medidas  propostas  contribuirão  para

esclarecer a população sobre os malefícios e as implicações legais decorrentes

dos atos de violência e abuso cometidos contra mulheres, jovens e crianças

além de divulgar informações de acesso aos principais canais oficiais para a

apresentação  de  denúncias  de  violações  contra  os  direitos  e  garantias

individuais dessas pessoas.

Considerando  a  importância  da  matéria,  solicitamos  o  apoio

dos ilustres Pares para a discussão e o acolhimento da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

LUIZÃO GOULART

Deputado Federal Vice-Líder Republicanos/PR
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PROJETO DE LEI N.º 4.282, DE 2021 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Estabelece diretrizes para capacitação de profissionais de segurança 
pública e militares das forças armadas, em matérias relativas à violência 
contra mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5254/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº, DE 2021

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Estabelece diretrizes para capacitação
de  profissionais  de  segurança  pública  e
militares  das forças armadas,  em matérias
relativas à violência contra mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  diretrizes  para  capacitação  de

profissionais  de  segurança  pública  e  militares  das  Forças  Armadas  em

matérias relativas à violência contra mulher.

Art.  2º  Para  efeitos  desta  Lei  considera-se  instituição  de

Segurança Pública e de Forças Armadas todos os órgãos previstos nos artigos

142 e 144 da Constituição Federal.

Art.  3º  O  objetivo  dessas  ações  de  capacitação  visam  à

preservação  da  vida  e  incolumidade  física  das  pessoas;  a  manutenção  da

ordem pública; o enfrentamento e prevenção à violência doméstica; o apoio às

pessoas  vitimadas,  inclusive  com  a  criação  de  estruturas  de  apoio  e  de

atendimento; a condenação e recuperação dos agressores; a qualificação dos

profissionais que lidam com o fenômeno; e o engajamento da sociedade, a

transparência e publicidade das boas práticas.

Art.  4º  As  ações  de  capacitação  serão  orientadas  pelas

seguintes diretrizes:

I - garantir o cumprimento dos tratados, acordos e convenções

internacionais  firmados  e  ratificados  pelo  Estado  Brasileiro  relativos  ao

enfrentamento da violência contra as mulheres. 

II - reconhecer a violência de gênero como violência estrutural

e histórica que expressa a opressão das mulheres e que precisa ser tratada
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como  questão  da  segurança,  justiça,  educação,  assistência  social  e  saúde

pública. 

III- combater as distintas formas de apropriação e exploração

mercantil  do corpo e da vida das mulheres,  como a exploração sexual  e o

tráfico de mulheres. 

IV- implementar medidas preventivas nas políticas públicas, de

maneira integrada e intersetorial nas áreas de saúde, educação, assistência,

turismo, comunicação, cultura, direitos humanos e justiça.

V- incentivar a formação e capacitação de profissionais para o

enfrentamento à violência contra as mulheres,  em especial  no que tange à

assistência. 

VI- estruturar as Redes de Atendimento à mulher em situação

de violência nos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Art. 5º As Forças Armadas e os órgãos de segurança pública

deverão criar mecanismo que dificultem ou impeçam a ocorrência de violência

contra mulher  em seus próprios quadros,  seguindo os objetivos e diretrizes

expressos nesta Lei.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A violência contra a mulher é sistêmica e perpassa por todo o

tecido  social  brasileiro,  não  importando  a  classe  social  ou  profissional.

Observamos a prática desses atos atroz das camadas mais humildes às mais

abonadas.

O  Fenômeno  é  observado  nos  locais  de  residência  dessas

mulheres,  bem como nas  suas  ocupações,  onde  deveriam ser  tratadas  de

maneira exemplar, em igualdade de condições aos homens.

Ainda observamos a execução dessa violência  por  parte  de

membros do Estado, que deveriam estar preocupados com a incolumidade das

pessoas e com a ordem pública.
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Assim,  propomos  esse  projeto  visando  otimizar  a  ação  dos

membros dos órgãos de segurança pública e militares das Forças Armadas nos

crimes contra a mulher,  bem como combater  a  violência que existe nesses

mesmos órgãos, de acordo com o objetivo e diretrizes previstos na Política

Nacional de Enfrentamento a Violência contra a Mulher.

Convictos do acerto da medida ora proposta, contamos com o

apoio dos nobres pares para a aprovação integral do Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada JOICE HASSELMANN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
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ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html


117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.306, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Todos os meios de transporte de passageiros ficam obrigados a afixar 
placas e fazer publicidade do combate à violência contra a mulher e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-101/2021.  
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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Todos os meios de transporte de passageiros ficam

obrigados  a  afixar  placas  e  fazer  publicidade  do

combate à violência  contra  a  mulher  e  dá outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  Todos  os  transportes  públicos  do  país  são  obrigados  a  fazer

publicidade de campanhas de combate à violência contra a mulher 

Art. 2º As paradas, estações,  portos  e  aeroportos   dos meios de

transporte de massa deverão afixar placas contendo os seguintes textos:

O transporte é público. O corpo das mulheres não! Em caso de 

assédio sexual, denuncie. Ligue 100.

Ir e vir é meu direito. Me respeitar é seu dever!

Assédio sexual é crime. Denuncie. Ligue 100.

Sem consentimento é violência. Respeite as mulheres. Violência

contra a mulher é crime. Denuncie. Ligue 100.

Minhas roupas, minhas escolhas. Assédio sexual é crime.
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§1º As placas de que trata o caput deste artigo deverão ser afixadas em

local que permita aos usuários a sua fácil visualização e deverão ser confeccionadas

no formato A3 (297 mm de largura e 420 mm de altura), com texto impresso com

letras proporcionais às dimensões da placa.

§2º Serão afixadas as placas dispostas no caput deste artigo nas

máquinas de autoatendimento, no autendimento virtual e nas estações de bilhetagem.

Art. 3º A divulgação deverá ainda conter esclarecimentos sobre o que é

e quais as modalidades de violência contra a mulher.

§  1º  São consideradas  violencias  contra  as  mulheres,  a  doméstica,  a

sexual, a física, a patrimonial,  a psicológica, a moral,  a institucional, o assédio, o

cárcere privado, a exploração sexual, o tráfico de mulheres e todas as demais que

procurem submeter a mulher a qualquer situação que não tenha a concordância da

mesma.

Art.  4º  O  descumprimento  desta  legislação  acarretará  em  multa  de  200

(duzentos) à 2.000 (dois mil) salários mínimos nacional.

§ 1º Em caso de reincidência a multa será aplicada em dobro.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Não podemos mais aceitar homens que agridem mulheres por motivos

fúteis e torpes, tais como ciúmes, sentimento de posse ou qualquer outro. 

Nós legisladores precisamos frear tais ações covardes, o endurecimento

da lei é uma das formas possíveis para que esta realidade mude e diminua a violência

gratuita contra a mulher, a divulgação de diversos tipos de serviços e rede de proteção

às mulheres têm se demonstrado eficaz em outros países.  
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Temos  o  exemplo  de  eficiência  deste  tipo  de  serviços  que  vem  do

Quênia, como podemos observar a seguir.

Oito em cada dez mulheres que vivem no Quênia já relataram ter sofrido

assédio sexual nos matatus, micro-ônibus coloridos usados para o transporte público no

país. E engana-se quem pensa que esse problema termina junto com a viagem. Pelo

contrário: o assédio no transporte público pode provocar perdas financeiras, maior gasto

de  tempo  para  evitar  rotas  perigosas  e  até  abandono  do  uso  do  sistema  por  essas

usuárias.

Por  meio  do  Programa  de  Certificação  de  Segurança  Pública,  por

exemplo,  são  treinados  operadores  de  Veículos  de  Serviço  Público  (PSV)  em

atendimento ao cliente, igualdade de gênero e desenvolvimento profissional. Uma forma

de  fazermos  isso  é  através  de  treinamentos  sobre  como  melhorar  a  experiência  do

passageiro. Por exemplo, sem avisar, os ônibus mudavam a rota para evitar o trânsito ou

a  polícia,  e  as  mulheres  iam parar  em bairros  totalmente  desconhecidos.  Agora,  os

ônibus devem apresentar o mapa da rota, as tarifas e detalhes de como e para quem

reportar qualquer incidente.

Uma sociedade civilizada é composta por homens e mulheres que tem

como um preceito  básico  a  individualidade  de  cada  um de  seus  componentes,  não

cabendo mais aceitar a violência de qualquer modo.

Em 2014, a ativista Naomi Mwara estava entre as organizadoras de uma

marcha histórica nas ruas de Nairóbi contra a violência envolvendo mulheres, Na época,

uma mulher de minissaia teve a roupa arrancada por homens enquanto esperava por um

ônibus na capital queniana. Eles alegaram que ela estava "provocando tentação" ao se

vestir como mulheres do ocidente, o que gerou uma série de protestos sob os gritos de

"My dress,  my  choice"  (Minha  roupa,  minha  escolha,  em português).  A  campanha

provocou uma discussão pública sobre o assunto e mudanças envolvendo o currículo de

autoescolas.
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Para que nosso país não chegue ao absurdo da violência cometida contra

as mulheres daquele país, a conscientização e a facilidade da denúncia, deve ser cada

vez maior, utilizando deste meio como intimidação do agressor.

Essa  medida  permite  que  um  conjunto  organizado  de  ações  sejam

disponibilizadas  às mulheres  para que se possa enfrentar  e combater  as  violações e

violências  que  ocorrem  durante  os  seus  deslocamentos  nas  vias  e  nos transportes

públicos.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de dezembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI N.º 4.313, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Cria a Campanha Contra o Assédio e a Violência Sexual nos locais de 
prática desportiva e dá outras providências. 
  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3259/2021.  
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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Cria  a  Campanha  Contra  o  Assédio  e  a
Violência  Sexual  nos  locais  de  prática
desportiva e dá outras providências.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º Fica criado a Campanha Contra o Assédio e a Violência Sexual em

todos os locais de apresentação ou treinamento de prática desportiva do país.

Parágrafo único. Entende como local de apresentação ou treinamento de prática

desportiva, os estádios, os ginásios, parques, canjas ou pistas, e ainda, todos os demais

que tenham o mesmo objetivo.

Artigo  2º  A  Campanha  Contra  o  Assédio  e  a  Violência  Sexual  terá  como

princípios:

I - o enfrentamento a todas as formas de descriminação e violência contra mulher,

contra as crianças e adolescentes;

II - a responsabilidade da sociedade civil no enfrentamento ao assédio e violência

sexual;
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III - o empoderamento das mulheres e a proteção das crianças e adolescentes,  por

meio de informações e acesso aos seus direitos;

IV  -  a  garantia  dos  direitos  humanos  no  âmbito  das  relações  domésticas  e

familiares  no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência,  descriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão;

V  -  o  dever  do  Estado  de  assegurar  as  mulheres,  crianças  e  adolescentes  as

condições  para  o  exercício  efetivo  dos  direitos  à  vida,  à  segurança,  à  saúde,  à

alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, à

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito à convivência familiar e comunitária;

VI - a formação permanente quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; e

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com perspectiva de gênero e de raça ou

etnia.

Artigo  3º  A  Campanha  Contra  o  Assédio  e  a  Violência  Sexual  terá  como

objetivos:

I - enfrentar o assédio e a violência sexual durante qualquer evento desportivo

realizado no País, por meio de educação em direitos;

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual durante os eventos

esportivos ou culturais realizados nas instalações dos estádios;

III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo acolhimento

e atendimento das mulheres, crianças e adolescentes, por meio de cartazes informativos

dentro dos locais determinados no artigo 1º desta lei;

IV - incentivar denúncias das condutas tipificadas;

V - promover a conscientização do público e dos profissionais dentro dos estádios

sobre assédio e violência sexual contra mulher, crianças e adolescentes; e

VI  -  disponibilizar  o  acesso  aos  materiais  dos  órgãos  públicos  que  atuem no

acolhimento e enfrentamento à violência referida.
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Artigo  4º  São ações  de  campanha  permanente  contra  o  assédio  e  a  violência

sexual nos  locais determinados:

I - realização de campanhas educativas e não discriminatórias de enfrentamento ao

assédio e a violência sexual, através da administração dos locais ou em parceria com o

Poder Público;

II - divulgação de campanhas próprias, de órgãos públicos ou instituições privadas

de combate ao assédio e à violência, nos períodos que comportem os intervalos dos

eventos  esportivos  ou  culturais,  nos  dispositivos  de  alto-falantes,  nos  murais

informativos, nas telas de televisão, telões ou em todo e qualquer meio de informação e

comunicação dispostos;

III - divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas de

assédio e de violência sexual; e

IV - a formação permanente dos funcionários dos  e prestadores de serviços sobre

o assédio e a violência sexual contra mulheres, crianças e adolescentes;

Parágrafo  único.  O  treinamento  e  formação  de  funcionários  e  prestadores  de

serviços sobre o tema deverá ser realizada ao menos duas vezes ao ano, em parceria

com o Poder Público ou instituições que atuem dentro da temática.

Artigo  5º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  as  câmeras  de  videomonitoramento  de

segurança  deverão  ser  disponibilizadas,  a  fim  de  facilitar  o  reconhecimento  de

agressores e precisar o momento do assédio ou da violência sexual, para a efetivação da

denúncia das condutas junto aos órgãos de segurança pública.

Artigo 6º - A responsabilidade pela realização da Campanha será nos termos da

Lei nº 10.671 de 15 de maio de 2003, e demais normas de proteção à mulher, crianças e

adolescentes,  será  conjunta  entre  Poder  Público,  confederações,  federações,  ligas,

clubes,  associações  ou  entidades  esportivas,  entidades  recreativas  e  associações  de

torcedores  e  torcedoras,  bem  como  daqueles  que,  de  qualquer  forma,  promovam,

organizem, coordenem ou participem de eventos esportivos.

Artigo 7º Em caso de descumprimento da presente Lei acarretará em multa e até a

interdição do local, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.
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Artigo 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Um alerta a toda a sociedade sobre o combate ao abuso e à exploração sexual de

crianças  e  adolescentes.  De  acordo  com o  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos

Direitos Humanos, 52% dos casos de exploração, violência ou abuso sexual ocorrem

dentro da casa da vítima, e apenas um em cada 10 casos é notificado às autoridades.

Toda e qualquer campanha para incentivar a denúncia e coibir o crime, deve ser

realizada nos mais diversos locais. A divulgação também será voltada a profissionais do

Sistema de Garantia de Direitos, que atuam de forma direta com crianças e adolescentes

e mulheres para estabelecer um atendimento cada vez mais eficaz.

 Exploração sexual envolve dinheiro em troca de sexo e pode ter  relação com

redes  criminosas.  Já  o abuso sexual não  envolve  dinheiro,  ocorre  quando  a  mulher,

criança adolescente são usados para estimulação ou satisfação sexual de um adulto e

pode  ocorrer  dentro  ou  fora  do  ambiente  familiar  por  uma  pessoa  conhecida  ou

desconhecida da vítima.

A campanha proposta neste projeto de lei destaca que nenhuma mulher, criança

ou adolescente merece passar por essas situações e traz os crimes e penas existentes nas

nossas  leis.  Ressalta  que estupro  e  corrupção  de  menor  são  considerados  crimes

hediondos, ou seja,  não tem direito a fiança, indulto e a pena não diminui por bom

comportamento.

Estupro de vulnerável: “ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com

menos de 14 anos”. Pena: reclusão de 8 a 15 anos.

Corrupção de menores: “praticar, na presença de alguém menor de 14 anos, ou

induzi-lo  a  presenciar,  conjunção carnal  ou outro ato libidinoso,  a  fim de satisfazer

lascívia própria ou de outrem”. Pena de reclusão de 2 a 4 anos. “Submeter, induzir ou

atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 anos ou

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

16
61

29
01

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216612901000

PL
 n

.4
31

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
12

/2
02

1 
16

:5
2 

- M
es

a

126



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

PL 4313/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a

prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone”.

 Pena de reclusão de 4 a 10 anos.

A campanha também traz cards informativos sobre alguns dos sinais que podem

indicar abuso sexual infantil:

- Queda do rendimento escolar. Redução injustificada na frequência escolar ou

baixo rendimento causado por dificuldade de concentração e aprendizagem.

- Mudanças de comportamento. Alterações de humor, agressividade repentina,

vergonha excessiva, medo ou pânico.

- Comportamentos sexualizados. Crianças ou adolescentes que apresentam um

interesse  por  questões  sexuais  ou  que  façam brincadeiras  de  cunho  sexual  e  usam

palavras ou desenhos que se referem às partes íntimas podem indicar uma situação de

abuso.

-  Comportamentos  infantilizados.  Se  a  criança  ou  adolescente  volta  a  ter

comportamentos  infantis,  que  já  havia  abandonado  antes  indica  que  pode  ter  algo

errado.

- Enfermidades psicossomáticas. Problemas de saúde, sem aparente causa, como

dores de cabeça, erupções na pele, vômitos e dificuldades digestivas.

A denúncia de casos de abuso ou exploração sexual pode ser feita pelo Disque

100. A ligação é gratuita e pode ser feita de forma anônima. O serviço está disponível

24 horas, todos os dias, inclusive fins de semana e feriados.

Dados de recente pesquisa realizada no Instituto Patrícia Galvão mostram que

76% das mulheres já sofreram assédio no trabalho. Números que se confirmam por

registros crescentes junto ao Ministério Público do Trabalho (MPT), que mensurou um

aumento de 64% nas denúncias de assédio sexual no local de trabalho no período de

2015 a 2019. Em 8 de março deste ano, a Rede Nossa São Paulo lançou a quarta edição

da pesquisa “Viver  em São Paulo:  mulher”,  mostrando,  entre  outros resultados,  que
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88% das mulheres relataram aumento do assédio e da violência em 2021 em relação ao

ano anterior.

Segundo o estudo,  entre  as  consequências  físicas imediatas  estão à  gravidez,

infecções do aparelho reprodutivo e doenças sexualmente transmissíveis (DSTs). Em

longo  prazo,  as  mulheres  podem  desenvolver  distúrbios  na  esfera  da  sexualidade,

apresentando ainda maior vulnerabilidade para sintomas psiquiátricos, principalmente

depressão,  pânico,  somatização,  tentativa  de  suicídio,  abuso  e  dependência  de

substancias psicoativas.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de dezembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.  

 

Art. 1º-A A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder 

público, das confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, 

entidades recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, 

bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou participam 

dos eventos esportivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 2º Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer 

entidade de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade 

esportiva.  

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou 

o acompanhamento de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 2º-A Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e apoiar 

entidade de prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.  

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de seus 

associados ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:  

I - nome completo;  

II - fotografia;  

III - filiação;  

IV - número do registro civil;  

V - número do CPF;  

VI - data de nascimento;  

VII - estado civil;  

VIII - profissão;  

IX - endereço completo; e  

X - escolaridade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 3º Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da competição, 

bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-norma-pl.html
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...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 285, DE 2022 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Altera a Lei nº 11,340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, 
para dispor sobre a criação de postos de apoio de atendimento às 
mulheres em terminais de transporte e prédios públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-101/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr.LUIZÃO GOULART)

Altera a Lei nº 11,340, de 7 de agosto
de 2006 – Lei Maria da Penha, para dispor
sobre  a  criação  de  postos  de  apoio  de
atendimento  às  mulheres  em terminais  de
transporte e prédios públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11,340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da

Penha, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 12-D. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios,

sem prejuízo das medidas preconizadas no art. 12-A, devem

disponibilizar  nos terminais  de  transporte público  rodoviário,

aeroportuário, ferroviário, metroviário e aquaviário, bem como

nos prédios  públicos  e  naqueles  em que funcionem órgãos

públicos, postos de apoio de atendimento às mulheres vítimas

de violência doméstica, familiar e relações íntimas de afeto ou

em situação de risco à sua integridade física.

Parágrafo único. O disposto no caput deve priorizar os

locais  onde  já  existam  outros  serviços  do  poder  público,

incluindo os administrados e concedidos pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

1
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JUSTIFICAÇÃO

O fenômeno de violência contra as mulheres é recorrente e,

não  obstante  a  edição  da  Lei  Maria  da  Penha  (LMP),  tais  violências

continuam  grassando.  Mesmo  após  a  provação  da  Lei  do  Feminicídio,  a

violência continua.

Não obstante as várias alterações da LMP, que aperfeiçoaram

seu conteúdo e a aplicação objetiva de seus dispositivos,  nunca é demais

aprimorar os mecanismos de proteção à mulher.

Sabemos  dos  vários  abusos  cometidos  contra  mulheres

indefesas  no  interior  de  ônibus,  metrôs,  aeronaves,  trens  e  transportes

marítimos. 

É preciso que os agressores saibam que podem ser presos no

momento do desembarque, bastando que haja um posto disponível a que a

mulher possa recorrer de imediato.

Nesse sentido é que propusemos a presente proposição, na

esteira de iniciativas louváveis no mesmo sentido, como as da Prefeitura de

São Paulo e do metrô de Salvador, contando com o apoio dos ilustres pares

para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIZÃO GOULART
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei 

nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e 

planos de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão 

prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes 

especializadas para o atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à 

integridade física ou psicológica da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou 

de seus dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de 

convivência com a ofendida: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

I - pela autoridade judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 

13/5/2019) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será 

comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a 

manutenção ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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concomitantemente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 779, DE 2022 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Cria, no âmbito dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta da União, e das concessionárias de serviços públicos federais, a 
campanha anual de conscientização e enfrentamento da discriminação, 
assédio e abuso contra as mulheres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5036/2020.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html


136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 
 
 

PL 779/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BOSCO COSTA)

Cria, no âmbito dos órgãos e entidades
da administração direta e indireta da União,
e das concessionárias de serviços públicos
federais,  a  campanha  anual  de
conscientização  e  enfrentamento  da
discriminação,  assédio  e  abuso  contra  as
mulheres.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  criada,  no  âmbito  dos  órgãos  e  entidades  da

administração direta e indireta da União, e das concessionárias de serviços

públicos federais, a campanha anual de conscientização e enfrentamento de

todas as formas de discriminação, assédio e abuso contra as mulheres.

Parágrafo único. A campanha de que trata o  caput terá como

foco,  especialmente,  a  promoção  dos  direitos  e  garantias  das  mulheres

previstos  nos tratados internacionais ratificados pelo Brasil; no Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940; Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989; Lei nº

10.778, de 24 de novembro de 2003; Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;

Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009; Decreto nº 7.958, de 13 de março de

2013;  Lei  nº  12.845,  de  1º  de agosto  de 2013;  e  Lei  nº  13.718,  de  24 de

setembro de 2018, além de outras normas protetivas dos direitos das mulheres.

Art.  2º A campanha anual deverá ser divulgada em todas as

mídias disponíveis, principalmente na televisão e nas redes sociais.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º

desta Lei devem promover ações de  marketing voltadas para os respectivos

servidores  ou  empregados,  a  fim  de  divulgar  internamente  o  conteúdo  da

campanha.

Art. 3º A campanha anual terá como princípios: *C
D2

27
92

78
49

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227927849500

PL
 n

.7
79

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
03

/2
02

2 
17

:4
8 

- M
es

a

136



137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

PL 779/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

2

I  -  o  enfrentamento,  a  cargo do poder  público,  de  todas as

formas de discriminação, assédio e abuso contra as mulheres;

II  - a promoção do empoderamento das mulheres, por meio

da prestação de informações a elas e do acesso facilitado aos seus direitos;

III - a observância dos direitos das mulheres no âmbito das

relações domésticas  e  familiares,  a  fim de resguardá-las  de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; e

IV - o incentivo às denúncias da ocorrência de qualquer das

formas de discriminação, assédio e abuso contra as mulheres.

Art.  4º  São ações da campanha anual  de conscientização e

enfrentamento de todas as formas de discriminação, assédio e abuso contra as

mulheres:

I - a criação de cartilhas, impressas ou em formato digital, com

explicações sobre os efeitos prejudiciais  da discriminação,  assédio e abuso

contra as mulheres, e a responsabilização jurídica daí decorrente; e

II  -  a  ampla  divulgação  das  políticas  públicas  já  existentes,

voltadas para o enfrentamento da discriminação, assédio e abuso contra as

mulheres.

Art.  5º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23.........................................................................................

.....................................................................................................

XVI – à obrigatoriedade da criação, pelas concessionárias de

serviços públicos, de canais de denúncia e acolhimento das mulheres vítimas

de  discriminação,  assédio,  abuso  e  importunação  sexual  (art.  215-A,  do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940). 

XVII – à obrigatoriedade de divulgação da campanha anual de

conscientização e enfrentamento de todas as formas de discriminação, assédio

e abuso contra as mulheres. (NR)

..................................................................................................” *C
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“Art. 38......................................................................................

§1º .............................................................................................

...................................................................................................

VIII – a concessionária não cumprir o disposto nos incisos XVI

e XVII do art. 23 desta Lei. (NR)

..................................................................................................”

Art. 6º As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras

decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta

Lei, objetivando sua melhor aplicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em consulta ao portal do Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos1, encontramos informações sobre a campanha "Chega pra

lá", lançada pela Pasta, no ano passado, a fim de conscientizar e engajar toda

a população no enfrentamento à importunação sexual dentro de transportes

coletivos. A ação foi realizada por meio de palestras curtas para passageiros,

distribuição de materiais informativos e capacitação de motoristas e cobradores

de ônibus. As ações aconteceram em agosto de 2021, nas BRs 040 e 070.

Mais recentemente, em novembro de 2021, uma coalizão de

órgãos  e  entidades  realizou  a  Campanha  “#RespeiteAsMina,  contra  a

importunação sexual e o assédio no transporte urbano do Distrito Federal.

A Campanha “#RespeiteAsMina foi uma iniciativa da Secretaria

da Mulher da Câmara dos Deputados, com parceria da WDN Brasil (Rede de

Mulheres pela Democracia,  Desenvolvimento e Igualdade),  da Secretaria de

Transporte e Mobilidade do DF e do Metrô-DF. O projeto também recebeu

1  https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/agosto/campanha-alerta-sobre-o-crime-de-
importunacao-sexual-em-transportes-coletivos. Acesso em 27/3/2022.
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adesão  da  Rodoviária  de  Brasília,  do  Terminal  Rodoviário  e  das  cinco

empresas de transporte urbano que atuam no Distrito Federal.

Esses  exemplos  mostram  que  o  tema  do  combate  à

discriminação,  assédio,  abuso  e  importunação  sexual  contra  as  mulheres

ganha cada vez mais corpo na sociedade em geral e nos Poderes Executivo e

Legislativo. 

A importunação, uma das formas de ofensa à dignidade sexual

feminina,  foi  tipificada  como  crime  pela  Lei  nº  13.718/2018,  que  alterou  o

Código  Penal,  e  se  caracteriza  pela  prática,  contra  outrem  e  sem  a  sua

anuência, de ato libidinoso, com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a

de terceiros, como passar a mão no corpo ou beijar a vítima sem permissão.

De acordo com dados de 2020 da Secretaria de Segurança Pública do Distrito

Federal, os locais com maior incidência de importunação sexual são o interior

da residência da vítima (38,1%) e o transporte público (26,1%)2.

Por  sua  vez,  os  dados  relacionados  às  ocorrências  de

feminicídio no País também preocupam. O Brasil contabilizou 1.350 casos de

feminicídio  em  2020  -  um  a  cada  seis  horas  e  meia,  segundo  o  Fórum

Brasileiro de Segurança Pública. O número é 0,7% maior se comparado ao

total de 2019. 

Os  casos  de  homicídio  motivado  por  questões  de  gênero

subiram em 14 das 27 unidades federativas, de acordo com o relatório. Houve

crescimento acentuado em Mato Grosso (57%), Roraima (44,6%), Mato Grosso

do  Sul  (41,7%)  e  Pará  (38,95%).  Em  Rondônia,  os  feminicídios  também

saltaram de sete ocorrências, em 2019, para 14 no ano passado.3

Esses dados estatísticos falam por si. E refletem a importância

do projeto de lei acima apresentado, que tem forte apelo social e, se aprovado,

proporcionará melhoria efetiva na qualidade de vida de milhões de mulheres,

nos quatro cantos do País.

2  https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/agosto/campanha-alerta-sobre-o-crime-de-
importunacao-sexual-em-transportes-coletivos. Acesso em 27/3/2022.

3  Dados  disponíveis  em:  https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/07/4937873-brasil-registra-
um-caso-de-feminicidio-a-cada-6-horas-e-meia.html. Acesso em 27/3/2022.
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Nossa ideia é fomentar o debate sobre as violações de direitos

vivenciadas  diariamente  pelas  mulheres  brasileiras.  Por  isso,  estamos

propondo uma campanha anual de conscientização e enfrentamento de todas

as formas de discriminação, assédio e abuso contra as mulheres.

A  legislação  em  vigor  já  prevê  punição  para  os  abusos

cometidos contra as mulheres, de modo que resolvemos abordar a questão sob

um ponto de vista essencialmente pedagógico, a fim de esclarecer à população

em geral quantos aos prejuízos causados pela discriminação, assédio e abuso

contra as mulheres. 

Além disso, nosso projeto de lei busca informar a população

sobre  a  responsabilização  criminal,  administrativa  e  civil  aplicável  a  quem

atentar  contra  as  mulheres.  Com  isso,  pretendemos  inibir  os  potenciais

agressores,  que  “pensarão  duas  vezes”  antes  de  cometer  violações  aos

direitos das mulheres, pois terão ciência de que sofrerão a incidência do poder

punitivo estatal.

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares, no sentido da

chancela desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BOSCO COSTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais 

grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 

serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 

instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-

la;  

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 

concessionária e sua forma de aplicação;  

IX - aos casos de extinção da concessão;  

X - aos bens reversíveis;  

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso;  

XII - às condições para prorrogação do contrato;  

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e  

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  

XVI - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente:  

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
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Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 

23 de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 24. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 

respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 

quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; e  

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da 

concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 577, de 29/8/2012, convertida na Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 

da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de 

ampla defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no 

§ 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para 

o enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 

indenização prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 

36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados 

pela concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 

espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html
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terceiros ou com empregados da concessionária.  

 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 

mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 

transitada em julgado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.718, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

tipificar os crimes de importunação sexual e de 

divulgação de cena de estupro, tornar pública 

incondicionada a natureza da ação penal dos 

crimes contra a liberdade sexual e dos crimes 

sexuais contra vulnerável, estabelecer causas 

de aumento de pena para esses crimes e definir 

como causas de aumento de pena o estupro 

coletivo e o estupro corretivo; e revoga 

dispositivo do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 (Lei das Contravenções 

Penais).  

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação de cena 

de estupro, torna pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes contra a 

liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável, estabelece causas de aumento de 

pena para esses crimes e define como causas de aumento de pena o estupro coletivo e o 

estupro corretivo.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Importunação sexual  

 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com 

o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime 

mais grave." 

"Art. 217-A. ........................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 
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independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter 

mantido relações sexuais anteriormente ao crime." (NR) 

"Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de 

cena de sexo ou de pornografia  

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à 

venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por 

meio de comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática -, 

fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de estupro 

ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua prática, 

ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.798, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias e outros) 

 
Altera o código penal para qualificar como crime a violência física contra 
a mulher no ambiente de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5574/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera  o  código  penal  para  qualificar
como crime a violência física contra a mulher
no ambiente de trabalho.

Art.1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – CÓDIGO  para inserir  a violência física no ambiente de trabalho

como crime contra a mulher – Lei Gabriela Samadello.

Art.2º O art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – CÓDIGO PENAL,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIOLÊNCIA FISICA E PSICOLÓGICA CONTRA A MULHER

Art. 147-B.   Causar dano emocional ou  físico à mulher que a
prejudique  e  perturbe  seu  pleno  desenvolvimento  ou  que  vise  a
degradar  ou  a  controlar  suas  ações,  comportamentos,  crenças  e
decisões,  mediante  ameaça,  constrangimento,  humilhação,
manipulação,  isolamento,  chantagem,  ridicularização,  limitação  do
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause prejuízo à sua
saúde psicológica e autodeterminação

§1º - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a
conduta não constitui crime mais grave.

§2º  a pena é de reclusão de 2(dois) a 5(cinco) anos se a
conduta  resulta  em  grave  sofrimento  físico  no  ambiente  de
trabalho.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
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O  assédio  moral  no  serviço  público1,  caracteriza-se  por

condutas repetitivas do agente público que,  excedendo os limites das suas

funções, por ação, omissão, gestos ou palavras, tenha por objetivo ou efeito

atingir  a  autoestima,  a  autodeterminação,  a  evolução  da  carreira  ou  a

estabilidade  emocional  de  outro  agente  público  ou  empregado da empresa

prestadora  de  serviço  público  com  danos  ao  ambiente  de  trabalho

objetivamente aferíveis. 

É uma forma de violência que tem como objetivo desestabilizar

emocional  e  profissionalmente  o  individuo  e  pode ocorrer  de  ações  diretas

(acusações, insultos, gritos, humilhações públicas) e indiretas (propagação de

boatos, isolamento, recusa na comunicação, fofocas e exclusão social).

Essas  condutas  são  incompatíveis  com  a  Constituição  da

República e com diversas leis que trata da dignidade da pessoa humana e do

valor social do trabalho. Por isso, devem ser combatidas!

A Constituição da República do Brasil tem como fundamentos a

dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho (art. 1, III e IV). É

assegurado o direito à saúde, ao trabalho e à honra (art. 5º, X e 6º).

O Código Civil Brasileira dispõe que aquele que por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186).

A Lei 8.112/1990 dispõe que são deveres do servidor público,

entre  outros,  com  a  moralidade  administrativa,  tratar  as  pessoas  com

urbanidade e ser leal às instituições a que servir (art. 116, incs. II, IX e XI).

Levantamento produzido pelo Instituto Patrícia Galvão2 realizou

pesquisa, com 1.500 pessoas, sendo 1.000 mulheres e 500 homens, dos quais

76% das mulheres entrevistadas já foram vítimas de violência no ambiente de

trabalho.  De  cordo  com  o  relatório,  quatro  em  cada  dez  foram  alvo  de

1  https://www.tst.jus.br/documents/10157/55951/Cartilha+ass%C3%A9dio+moral/573490e3-a2dd-a598-
d2a7-6d492e4b2457

2  https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2020-12/estudo-mostra-que-76-das-mulheres-
sofreram-violencia-no-trabalho
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xingamentos, insinuações sexuais ou receberam convites de colegas homens

para sair.

A  mesma  proporção  aplica-se  a  casos  em  que  as

trabalhadoras  tiveram  seu  trabalho  supervisionado  excessivamente.  Uma

parcela  significativa  delas  também  vivencia  situações  de  depreciação  das

funções  que  exercem,  tendo  suas  observações  desconsideradas  (37%),

ganhando  um  salário  menor  do  que  colegas  com  o  mesmo  cargo  (35%),

recebendo críticas consoantes sobre o esforço com que exercem as atividades

(29%).

Recentemente,  foi  amplamente noticiado pela mídia nacional

que  Procuradora  –Geral  de  Registro  de  São  Paulo,  Gabriela  Samadello

Monteiro  de  Barros,  foi  violentamente  agredida,  durante  expediente  no

ambiente de trabalho, pelo procurador Demétrius Oliveira de Macedo, dentro

da Prefeitura.  A  ação foi  filmada por  outra  funcionária  mostra  que Macedo

desferiu  soco  e  chutou  a  colega,  que  estava  trabalhando  quando  foi

surpreendida pelo ataque. 

Segundo o Boletim de ocorrência, ele a agrediu primeiro com

uma cotovelada na cabeça e continuou com socos no rosto.  Foram diversos os

socos  e  chutes  só  parando  depois  que  dois  outros  funcionários  do  setor

jurídico, foram até o local e conseguiram controlar o procurador.

Segundo relatos o que motivou a agressão foi um memorando

solicitando  uma  proposta  de  procedimento  administrativo,  pois  o  referido

procurador estava tratando outra funcionária de forma grosseira, e esta estava

com medo de trabalhar  no mesmo ambiente de trabalho que o Procurador

Demétrius.

Levantamento produzido pelo Instituto Patrícia  Galvão revela

que 76% das mulheres já foram vítimas de violência no ambiente de trabalho.

De  acordo com o relatório,  elaborado  com o apoio  de  Laudes  Foundation,

quatro  em  cada  dez  foram  alvo  de  xingamentos,  insinuações  sexuais  ou

receberam convites de colegas homens para sair.

A  mesma  proporção  aplica-se  a  casos  em  que  as

trabalhadoras  tiveram  seu  trabalho  supervisionado  excessivamente.  Uma *C
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parcela significativa também vivencia situações de depreciação das funções

que exercem, tendo suas observações desconsideradas (37%), ganhando um

salário menor do que colegas homens com o mesmo cargo (34%), recebendo

críticas constantes sobre o esforço com que exercem as atividades (29%).

Colegas homens também são responsáveis por constranger as

mulheres de outras formas, como elogiar de forma constrangedora (36%). A

tentativa de exercer poder sobre as mulheres se deu através de outras formas,

como ameaças verbais (23%), e a discriminação por conta de aparência física

ou idade das trabalhadoras (22%).

Um  dos  comportamentos  mais  graves  que  atingem  as

trabalhadoras e a agressão sexual, categoria do estudo que engloba tanto os

casos de assédio sexual como estupro. Esse tipo de episódio, que configura

crime, atinge 12% das mulheres entrevistadas pelo instituto. Além disso, 4%

foram vítimas de agressões físicas no ambiente de trabalho.

O  assédio  moral  é  uma  conduta  abusiva,  intencional,  que

ocorre no ambiente laboral, cuja causalidade se relaciona com as formas de

organizar  o  trabalho  e  a  cultura  organizacional,  que  visa  humilhar  e

desqualificar um indivíduo ou um grupo. Degradando as suas condições de

trabalho, atingindo a sua dignidade e colocando em risco a sua integridade

pessoal e profissional.

A  violência  no  local  de  trabalho  pode  ser  tanto  física  como

moral  e  ambas  dependendo  da  sua  gravidade,  intensidade  e  frequência,

podem gerar efeitos traumatizantes para os trabalhadores e suas famílias, para

as empresas e instituições de trabalho e para a sociedade como um todo. 

Cabe ao poder legislativo adotar medidas para combater todas

as  formas  de  violência  contra  a  mulher,  concentrando-se  em  ações  que

ofereçam um ambiente de trabalho seguro, de modo a garantir a integridade

física e psíquica das trabalhadoras. 
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Precisamos  coibir  qualquer  tipo  de  agressão  física,  insultos

verbais, bullying, mobbing3 e assédio sexual, discriminação no campo religioso,

racial,  de  deficiências,  sexual  ou  em qualquer  outro  caso,  que  podem ser

infligida por pessoas tanto externas quanto internas no ambiente de trabalho.

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aprimoramento da

legislação penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS

3  MOBBING é a primeira forma de descoberta do assédio moral foi o chamado mobbing. Esse termo
advém do verbo inglês to mob, que transmite a ideia de tumulto, turma, confusão. Consiste em um
processo  envolvendo  vários  indivíduos  contra  apenas  um.  Sua  utilização  hodierna  corresponde  a
perseguições coletivas, as quais podem culmimar em violência física

*C
D2

24
32

05
44

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224320544700

PL
 n

.1
79

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
06

/2
02

2 
20

:4
5 

- M
es

a

150



151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

PL 1798/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

Projeto de Lei
(Da Sra. Rejane Dias)

 

 

Altera o código penal para

qualificar como crime a violência física

contra a mulher no ambiente de trabalho.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224320544700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 3  Dep. Norma Ayub (PP/ES)

 4  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 5  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 6  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 7  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 8  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 9  Dep. João Daniel (PT/SE)

 10  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 11  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 12  Dep. Marcon (PT/RS)

 13  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 14  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 15  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 16  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 17  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 18  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 19  Dep. Edna Henrique (REPUBLIC/PB)

 20  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 21  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 22  Dep. Paulo Guedes (PT/MG)

 23  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 24  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 25  Dep. Paulão (PT/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 26  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 27  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA)

 28  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 29  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 30  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 31  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 32  Dep. Marília Arraes (SOLIDARI/PE)

 33  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 34  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 35  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 36  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 37  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 38  Dep. Clarissa Garotinho (UNIÃO/RJ)

 39  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 40  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 41  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 42  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 

lei permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Perseguição 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021) 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-

lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de 

qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-A 

do art. 121 deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
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14.132, de 31/3/2021) 

 

Violência psicológica contra a mulher 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a prejudique e perturbe seu 

pleno desenvolvimento ou que vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, 

crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, chantagem, ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 

que cause prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 

constitui crime mais grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 

protegidas por sigilo;   

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 

situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.   

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 

conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.527, de 18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 18/11/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 

via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 

assegurando-se ao representando ampla defesa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.176, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Possibilita a aplicação da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), aos casos de violência contra a mulher praticada no 
ambiente de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5574/2020.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Possibilita a aplicação da Lei nº 11.340,
de  7  de  agosto  de  2006  (Lei  Maria  da
Penha),  aos  casos  de  violência  contra  a
mulher praticada no ambiente de trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei possibilita a aplicação da Lei nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), aos casos de violência contra a mulher

praticada no ambiente de trabalho.

Art.  2º O art.  5º  da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 5º ......................................................................

....................................................................................

IV  -  no  âmbito  do  local  de  trabalho,  compreendido

como  o  espaço  de  convívio  diário  de  pessoas  sem

vínculo afetivo ou familiar.

...........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  Projeto  de  Lei  busca possibilitar  a  aplicação da Lei  nº

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), aos casos de violência

contra a mulher praticada no ambiente de trabalho.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226480913300

PL
 n

.2
17

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
08

/2
02

2 
16

:0
8 

- M
es

a

165



166 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

2

O  problema  da  violência  contra  as  mulheres  é  complexo  e

árido. Trata-se de atos violentos que acontecem no mundo todo, motivando

crimes bárbaros. 

Não se pode olvidar que a violência contra mulheres configura

uma das principais formas de violação dos seus direitos humanos, pois atinge

seu direito à vida, à saúde e à integridade física e psíquica.  

Insta salientar que, apesar de a Lei Maria da Penha ter sido um

grande marco no enfrentamento à violência contra a mulher, o seu âmbito de

aplicação é ainda restrito: suas medidas se aplicam às violências ocorridas no

contexto familiar, doméstico ou em uma relação íntima de afeto, não abarcando

aquelas praticadas no ambiente de trabalho.

Ocorre  que,  nas  relações  de  trabalho,  a  discriminação  de

gênero revela-se gritante.

 Quando compreendemos a dinâmica da violência de gênero,

torna-se possível reconhecer que, assim como ocorre no espaço doméstico e

familiar, no ambiente de trabalho as violências estão amparadas em papéis

artificiais de domínio que incumbem aos homens, e de submissão reservados

às mulheres.

Desse  modo,  sendo  a  violência  uma  expressão  da

discriminação,  os  efeitos do fenômeno no mundo do trabalho não fogem à

regra. Pesquisas apontam que as mulheres são as maiores vítimas de assédio

moral e assédio sexual no trabalho.

Diante desse cenário,  busca-se colmatar essa lacuna na Lei

Maria da Penha, a fim de fornecer mais uma ferramenta no combate à violência

que ora se discute, razão pela qual roga-se o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
2022-6885
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual.  

 
Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 256, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Bruno Lima e outros) 

 
Dispõe sobre a veiculação de propagandas de combate à violência 
contra a mulher e contra o abuso e a exploração sexual de crianças e 
adolescentes, nos shows que forem realizados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3259/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023
(Do Sr. Delegado Bruno Lima)

Dispõe  sobre  a  veiculação  de
propagandas de combate à violência
contra a mulher e contra o abuso e a
exploração  sexual  de  crianças  e
adolescentes,  nos  shows  que  forem
realizados. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  É  obrigatório,  nos  telões,  sistemas  de  som e  equipamentos

similares de shows e eventos com público superior a 1.000 (mil) pessoas, a

veiculação de propagandas de combate à violência contra a mulher e contra

o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes, com menções à

Central  de  Atendimento  à  Mulher  (Disque  180)  e  ao  Disque  Direitos

Humanos (Disque 100).

Parágrafo único - A veiculação das propagandas de que trata o caput

deste artigo deverá ser realizada antes do início, no intervalo e ao final dos

shows e eventos.

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, considera-se:

I  –  Show:  todo  espetáculo  teatral  ou  cinematográfico  em  que  há

música, dança e coreografia, geralmente montado em torno de um cantor

ou animador.
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II – Evento: toda aglomeração de pessoas em bens de uso comum e,

também, àqueles que a população em geral tem acesso, tais como cinemas,

clubes, templos, ginásios, estádios e similares, ainda que de propriedade

privada. 

Art. 3º - A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às

seguintes sanções:

I - advertência por escrito da autoridade competente;

II - multa em valor a ser fixada pelo Poder Executivo em Unidades de

Referência Fiscal - UFIR, podendo ser agravada em caso de reincidência.

III – Suspensão do alvará de licença para funcionamento;

IV – Cancelamento do alvará de licença para funcionamento.

Parágrafo único - As sanções propostas nos incisos I e II do caput

poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

Art. 4º As sanções de que de que trata o artigo 3º deverão observar os

seguintes critérios quando da sua aplicação:

I - gravidade da infração;

II - porte econômico do infrator;

III - proporcionalidade e razoabilidade.

§1º  -  O  valor  da  multa  será  atualizado,  anualmente,  pelo  Índice

Nacional de Preços ao consumidor (IPCA), ou por outro índice que venha a

substituí-lo.

§2º - Em caso de reincidência a multa poderá ser aplicada em dobro.
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Art.  5º  -  As despesas decorrentes da execução desta  lei  correrão à

conta  de dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário,

nos termos da legislação em vigor.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem como finalidade proteger as mulheres,

as crianças e os adolescentes, além de garantir  à população o acesso às

informações sobre o combate à violência contra a mulher (Disque 180) e

sobre o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes (Disque

100).

Excelências,  salta  aos  olhos  os  ataques  constantes  às  mulheres,

crianças  e  adolescentes  que,  submetidas  à  força  física  e  ameaças

psicológicas, são vilipendiadas e abusadas apenas por serem crianças ou

mulheres; é inaceitável a aceitação de tais condutas pelo Estado, o ente

moral deve garantir a punição do agressor e a publicização dos meios de

combatê-las.

Nestes  termos,  e  levando  em consideração  que  a  Constituição  da

República tem como fundamento a dignidade da pessoa humana e, ainda,

como objetivo fundamental a construção de uma sociedade livre, justa e

solidária,  é  mister  que  o  Estado  proteja  as  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade.

Excelências,  não se  pode aceitar  que vidas sejam ceifadas,  corpos

sejam maculados e psicológicos destruídos pela inação do Estado e pela

ausência  de  informação  da  população;  é  inconcebível  ler  matérias *C
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afirmando que  “pelo menos cinco mulheres foram assinadas ou vítimas

de violência por dia em 2020.”1 ou, ainda, que “Só no Conselho Tutelar

do  Rio  Pequeno  e  Raposo  Tavares,  na  Zona  Oeste  de  São  Paulo,  as

denúncias de abuso sexual, agressão física e maus-tratos contra crianças

e adolescentes aumentaram 670% de janeiro a abril deste ano em relação

à mesma época do ano passado.”2

Assim sendo, levando-se em consideração a segurança das mulheres,

das crianças e dos adolescentes e, ainda, a vulnerabilidade destes perante

a sociedade, constata-se ser dever do Estado proteger as partes, garantir a

punição e  espraiar  o  conhecimento  dos meios  de denúncia  para toda a

população,  assim,  rogo pelo apoio de Vossas Excelências para aprovar

esse Projeto de Lei que tem como mote prestigiar a segurança e a vida em

toda a sua plenitude.

Sala das Sessões, em 

a) Delegado Bruno Lima – PP/SP

1 Acessado  em  27/01/2023  às  10h  49min:
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/04/por-dia-cinco-mulheres-foram-vitimas-
de-feminicidio-em-2020-aponta-estudo

2 Acessado  em  27/01/2023  às  10h  57min:  https://g1.globo.com/sp/sao-
paulo/noticia/2021/05/18/com-pandemia-denuncias-de-abuso-sexual-contra-criancas-e-
adolescentes-crescem-mas-sao-feitas-de-forma-tardia.ghtml 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Delegado Bruno Lima)

 

 

Dispõe sobre a veiculação de

propagandas de combate à violência contra

a mulher e contra o abuso e a exploração

sexual de crianças e adolescentes, nos

shows que forem realizados. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238324525200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Delegado Bruno Lima (PP/SP)

 2  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 3  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI N.º 701, DE 2023 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Estabelece diretrizes para capacitação de profissionais de segurança 
pública em matérias relativas à violência contra mulher no ambiente 
virtual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4282/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Estabelece  diretrizes  para  capacitação  de
profissionais de segurança pública em matérias
relativas à violência contra mulher no ambiente
virtual.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  diretrizes  para  capacitação  de

profissionais  de  segurança  pública  em matérias  relativas  à  violência  contra

mulher praticada no ambiente virtual.

Art.  2º  Para  efeitos  desta  Lei  considera-se  instituição  de

Segurança Pública todos os órgãos previstos no artigo 144 da Constituição

Federal.

Art.  3º  O  objetivo  dessas  ações  de  capacitação  visam  à

preservação  da  vida  e  incolumidade  física  das  pessoas;  a  manutenção  da

ordem pública;  o  enfrentamento  e  prevenção  à  violência  contra  mulher  no

ambiente  virtual;  o apoio às pessoas vitimadas,  inclusive com a criação de

estruturas  de  apoio  e  de  atendimento;  e  o  engajamento  da  sociedade,  a

transparência e publicidade das boas práticas.

Art.  4º  As  ações  de  capacitação  serão  orientadas  pelas

seguintes diretrizes:

I - garantir o cumprimento dos tratados, acordos e convenções

internacionais  firmados  e  ratificados  pelo  Estado  Brasileiro  relativos  ao

enfrentamento da violência contra as mulheres. 

II - reconhecer a violência de gênero como violência estrutural

e histórica que expressa a opressão das mulheres e que precisa ser tratada

como  questão  da  segurança,  justiça,  educação,  assistência  social  e  saúde

pública. 
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III- combater as distintas formas de crimes virtuais, tais como,

pornografia  de  vingança,  sextorsão,  estupro  virtual  e  perseguição  on-line

(stalking).

IV- implementar medidas preventivas nas políticas públicas, de

maneira integrada e intersetorial nas áreas de saúde, educação, assistência,

comunicação, direitos humanos e justiça.

V- incentivar a formação e capacitação de profissionais para o

enfrentamento  à  violência  virtual  contra  as  mulheres,  no  que  tange  à

assistência.

VI- estruturar as Redes de Atendimento à mulher em situação

de violência nos Estados, Municípios e Distrito Federal, 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                          JUSTIFICAÇÃO

Com efeito, observamos que a violência contra a mulher não está

somente no mundo físico. Dados divulgados pela ONG SaferNet, que atua na

defesa  dos  direitos  humanos  em  ambientes  virtuais,  apontaram  que  as

denúncias de crimes ligados à violência contra a mulher tiveram uma explosão.

Em 2017, foram registrados 961 casos, já em 2018 foram 16.717.

Os crimes cibernéticos de violência contra mulheres foram os que

mais cresceram, entretanto, muitas vítimas ainda têm medo de denunciar, seja

por  vergonha  de  se  expor,  certeza  da  impunidade  dos  agressores,  ou  até

mesmo desconhecimento sobre esses tipos de crimes virtuais.

Para fins de conhecimento, são considerados crimes virtuais contra

mulheres:

 Pornografia de vingança: é o caso mais comum e consiste na

divulgação de imagens íntimas em sites e redes sociais (vídeo ou foto com

cenas íntimas, nudez, relação sexual), sem o consentimento da vítima. 
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 Sextorsão: é  a  ameaça  de  se  divulgar  imagens  íntimas  para

forçar alguém a fazer algo, seja por vingança, humilhação ou para extorsão

financeira. 

 Estupro virtual: é quando o autor do crime, por meio da violência

psicológica,  faz  ameaças  e  chantagens  à  vítima,  por  ter  posse  de  algum

conteúdo íntimo e,  com isso,  exige  favores  sexuais  por  meio  virtual,  como

coagir a mulher a despir-se em uma chamada de vídeo, por exemplo;

 

 Perseguição  on-line (stalking):  é  uma  forma  de  violência

psicológica em que o agressor faz a vítima se sentir assediada ou com medo,

invadindo  a  privacidade  com  envio  de  mensagens  indesejadas  nas  redes

sociais, exposição de fatos e boatos sobre a vítima na internet, entre outros. 

Enquanto a legislação brasileira está se atualizando para abarcar a

realidade trazida pela internet, é fundamental para superação das agressões

sofridas  a  qualificação  dos  profissionais  de  segurança  para  fortalecer  e

aprimorar  o  atendimento  às  mulheres  vítimas  dos  crimes  virtuais,  o

engajamento da sociedade, a transparência e publicidade das boas práticas.

Reforçamos a importância do tema para amadurecimento de nossa

comunidade e proteção da mulher em nossa sociedade.

Convictos do acerto da medida ora proposta, contamos com o apoio

dos nobres pares para a aprovação integral do Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM
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PROJETO DE LEI N.º 1.166, DE 2023 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Inclui alínea aos artigos 482 e 483 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) para estabelecer a 
demissão por justa causa em casos de prática de assédio sexual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5574/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Inclui alínea aos artigos 482 e 483 do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
(Consolidação  das  Leis  do  Trabalho)  para
estabelecer a demissão por justa causa em
casos de prática de assédio sexual.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 482 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943,  que  “Aprova  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho”,  passa  a  viger

acrescido da seguinte alínea ‘n’:

"Art. 482 Constituem justa causa para rescisão do contrato de
trabalho pelo empregador:

 ............................................................................................. 

n) a prática de assédio sexual.

........................................................................ (NR) 

Art. 2º O art. 483 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943,  que  “Aprova  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho”,  passa  a  viger

acrescido da seguinte alínea “h”:

Art.  483  -  O  empregado  poderá  considerar  rescindido  o
contrato e pleitear a devida indenização quando:

............................................................................................. 

h)  sofrer  assédio  sexual  por  parte  do  empregador  ou  seus
prepostos, ou ainda havida a denúncia de abuso sexual não
tomarem as  providências cabíveis.

........................................................................ (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

O assédio sexual  é  sempre muito  repudiado,  que agrava-se

quando é praticado no ambiente de trabalho,  pois coloca a vítima em uma

posição vulnerável, vendo ser ameaçada a sua fonte de renda e garantia de

sustento.

Não há uma menção na Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT) que faça referência a proibição dessa prática, porém costuma ser aceita

como motivadora de justa causa perante aos Tribunais.

Mesmo com o entendimento dos tribunais é importante que a

previsão seja expressa, pois dessa forma ajudará as vítimas a identificarem

seus direitos, seja por parte da empresa ou por parte dos empregados.

Uma vez expressa, não restará dúvidas a respeito do tipo de

punição  que  essa  prática  levará,  não  bastando  assim,  que  possa  ser

caracterizada em alguma rubrica da CLT.

O  assédio  sexual  viola  direitos  fundamentais  consagrados

durante  todo  o  século  XX,  presentes  na  Constituição  Federal,  como  a

dignidade da pessoa humana, valor social do trabalho, igualdade, intimidade e

a honra.

Importante salientar que não é necessário o constrangimento

físico  para  configurar  assédio  sexual,  bastando  bilhetes,  mensagens,

insinuações, promessas de favorecimentos dentro da relação de trabalho, entre

outras maneiras.

A conduta também pode ocorrer em ocasiões fora do ambiente

de trabalho como festas, confraternizações ou outros eventos que envolvam

pessoas do ambiente de trabalho. Pode ainda envolver grau de subordinação

ou ser entre empregados de mesma hierarquia.

O assédio sexual engloba ainda práticas não autorizadas como

a  filmagem  em  situações  íntimas  e  outras  práticas  não  consentidas  pelos

funcionários.
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Diante  do exposto,  contamos com a colaboração de nossos

pares para aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

2023-349
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DECRETO-LEI Nº 
5.452,  
DE 1º DE MAIO DE 
1943 Art. 482, 483  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194305-
01;5452   

    

  
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.401, DE 2023 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Institui a Campanha Nacional de Combate ao Assédio e à Violência 
Sexual praticados contra crianças e adolescentes nos locais de prática 
desportiva e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4313/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452


183 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5016/2020 

 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                      Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 – Brasília-DF 

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br 

 
PROJETO DE LEI N°             ,DE 2023 

(Do Sr. Amom Mandel) 
 

Institui a Campanha Nacional de Combate 

ao Assédio e à Violência Sexual praticados 

contra crianças e adolescentes nos locais de 

prática desportiva e dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica instituída a Campanha Nacional de Combate ao Assédio e 

à Violência Sexual praticados contra crianças e adolescentes nos locais de 

treinamento e eventos de práticas desportivas. 

Parágrafo único. Entende-se como local de treinamento, prática e 

eventos de prática desportiva os estádios, ginásios, parques e centros de 

treinamento. 

Art. 2º A Campanha Nacional de Combate ao Assédio e à Violência 

Sexual praticados contra crianças e adolescentes referida nesta Lei terá como 

princípios: 

I - o enfrentamento a todas as formas de discriminação e violência 

contra as crianças e adolescentes no âmbito da prática desportiva; 

II - a proteção de crianças e adolescentes, por meio de 

informações e acesso aos seus direitos; 

III - a garantia dos direitos humanos das crianças e dos 

adolescentes no âmbito das relações desportivas no sentido de 

resguardá-las de toda forma de negligência, descriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão; 

IV - o dever do Estado de assegurar às crianças e aos 

adolescentes as condições para o exercício das práticas desportivas 

formais e não-formais; 

Art. 3º A Campanha Nacional de Combate ao Assédio e à Violência 

Sexual praticados contra crianças e adolescentes nos locais de treinamento e 

de eventos de práticas desportivas terá como objetivos:  

I - enfrentar o assédio e a violência sexual durante qualquer evento 

desportivo realizado no País, por meio de educação em direitos;  

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual durante 

os eventos esportivos realizados nas instalações dos estádios;  
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III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo 

acolhimento e atendimento das crianças e adolescentes, bem como o disque 

denúncia, por meio de cartazes informativos dentro dos locais determinados no 

artigo 1º desta Lei;  

IV - incentivar denúncias das condutas tipificadas; 

V - promover a conscientização do público e dos profissionais dentro 

dos estádios sobre assédio e violência sexual contra mulher, crianças e 

adolescentes. 

Artigo 4º São ações de campanha permanente contra o assédio e a 

violência sexual nos locais determinados: 

I - realização de campanhas educativas e não discriminatórias de 

enfrentamento ao assédio e a violência sexual, através da administração dos 

locais ou em parceria com o Poder Público; 

II - divulgação de campanhas próprias, de órgãos públicos ou 

instituições privadas de combate ao assédio e à violência, nos períodos que 

comportem os intervalos dos eventos esportivos, nos dispositivos de alto-

falantes, nos murais informativos, nas telas de televisão, telões ou em todo e 

qualquer meio de informação e comunicação dispostos; 

III - divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às 

vítimas de assédio e de violência sexual;   

IV - a formação permanente dos funcionários e dos prestadores de 

serviços sobre o assédio e a violência sexual contra mulheres, crianças e 

adolescentes.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, as imagens de câmeras de 

videomonitoramento de segurança do local de treinamento, prática e eventos 

de prática desportiva deverão ser disponibilizadas, a fim de facilitar o 

reconhecimento de agressores e precisar o momento do assédio ou da 

violência sexual, para a efetivação da denúncia das condutas junto aos órgãos 

de segurança pública.  

Parágrafo único. As imagens referidas no caput deverão seguir a 

regulamentação prevista na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 

estabelece Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 6º As atividades e mobilizações referidas da Campanha referida no 

art. 1º serão desenvolvidas em consonância com os princípios das normas 

gerais sobre desporto, previstos na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, de 

modo integrado em toda a administração pública, com entidades do Sistema 

Nacional do Desporto e organismos internacionais. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A prática desportiva de crianças e adolescentes é importante para a 

formação física e mental. Em geral, esses atletas são vulneráveis, seja pela 

idade, seja pelas dificuldades econômico-financeiras por que passam, e, ainda, 

muitas vezes, porque os próprios pais os colocam nesta situação, por 

desejarem o sucesso dos filhos, ou por transferirem seus sonhos a eles, ou 

porque veem neles a única forma de saírem da miséria, da situação de vida 

indigna. 

Ademais, o artigo 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança, 

internalizada no ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto nº 99.710, de 21 de 

novembro de 1990, dispõe que toda criança tem “direito de participar em 

atividades lúdicas e recreativas próprias da sua idade e de participar livremente 

na vida cultural e artística” 

O desporto, nesse sentido, é fundamental para promover os valores 

olímpicos, aumentar o interesse dos jovens pela prática do esporte, estabelecer 

ações e iniciativas esportivas para jovens. 

Entretanto, apesar da enorme importância que o desporto possui no 

desenvolvimento físico e emocional de nossas crianças, infelizmente, ainda 

existem situações nas quais a prática afeta negativamente a vida das crianças, 

principalmente quando se constata a existência de abusos e assédios contra a 

liberdade sexual das crianças no âmbito da formação desportiva, prática do 

desporto e jogos. 

Quando se fala em prevenção e enfrentamento do abuso e assédio, 

não há que se medir esforços! A busca por prover um ambiente seguro, 

acolhedor e respeitador para todos — oferecendo apoio e suporte, tanto aos 

atletas, quanto a todos os envolvidos no meio esportivo —, deve ser uma 

missão constante. 

“Muitos esportistas com potencial são desperdiçados todos os dias por 

causa do abuso sexual”, afirmou a nadadora Joanna Maranhão a esse 

respeito.  

Promover a integração social, estimular o desenvolvimento físico e 

mental, cultivar uma vida saudável e, por que não, buscar o sonho de se tornar 

um ídolo nacional. Essa é a ideia que muitos pais têm ao incentivar os filhos a 

se dedicarem cada vez mais cedo à prática de um esporte. No entanto, a rotina 

de jovens atletas pode esconder uma faceta sombria que tem comprometido a 

revelação de talentos no Brasil.  

É importante que campanhas de conscientização e alerta sejam 

realizadas no país para incentivar a prática desportiva, mas alertar também 

para os abusos que podem ocorrer. 
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 Entendendo da importância da matéria é que solicito o 

apoiamento para sua aprovação. 

 

Salas das Sessões, em     de fevereiro de 2023. 

 

Deputado Amom Mandel 
Cidadania/AM 
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